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CASA CIVIL DO MUNICÍPIO

PORTARIA Nº 1.145, DE 28 DE OUTUBRO DE 2024.

O SECRETÁRIO DA CASA CIVIL DO MUNICÍPIO DE 
PALMAS, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto nº 1.594, 
de 19 de abril de 2018, 

CONSIDERANDO o inciso II do art. 5º da Lei nº 2.031, de 3 
de fevereiro de 2014, que prevê a rescisão de contrato de servidor 
por iniciativa do contratado;

CONSIDERANDO o pedido protocolizado pelo interessado no 
Documento E-palmas nº 00000.9.336272/2024,

RESOLVE:

Art. 1° É rescindido, a pedido, o contrato de trabalho do 
servidor RONALDO DOS SANTOS ARAÚJO, matrícula nº 413064504, 
do cargo de Professor Nível I-40h, da Secretaria Municipal da 
Educação, a partir de 24 de outubro de 2024.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas, 28 de outubro de 2024.

Gustavo Bottós de Paula
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas 

PORTARIA Nº 1.146, DE 28 DE OUTUBRO DE 2024.

O SECRETÁRIO DA CASA CIVIL DO MUNICÍPIO DE 
PALMAS, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto nº 1.594, 
de 19 de abril de 2018,

CONSIDERANDO o inciso II do art. 5º da Lei nº 2.031, de 3 
de fevereiro de 2014, que prevê a rescisão de contrato de servidor 
por iniciativa do contratado;

CONSIDERANDO o pedido protocolizado pelos interessados 
no Documento E-palmas nº 00000.9.335151/2024,

RESOLVE:

Art. 1° São rescindidos, a pedido, os contratos de trabalho 
dos servidores adiante relacionados, dos cargos que especifica, da 
Secretaria Municipal da Educação:

I - Técnico Administrativo-40h, CLEYSON DE OLIVEIRA 
SANTOS, matricula n° 413065760, a partir de 21 de outubro de 2024;

II - Professor Nível I-40h, DANIELA BARBOSA LIRA, matricula 
n° 413066147, a partir de 11 de setembro de 2024;

III - Assistente Geral-40h, NOEME ZULEIDE BEZERRA 
ALMEIDA, matricula n° 413071787, a partir de 21 de outubro de 2024.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas, 28 de outubro de 2024.

Gustavo Bottós de Paula
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas 

PORTARIA Nº 1.147, DE 28 DE OUTUBRO DE 2024.

O SECRETÁRIO DA CASA CIVIL DO MUNICÍPIO DE 
PALMAS, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto nº 1.594, 
de 19 de abril de 2018,

CONSIDERANDO o inciso II do art. 5º da Lei nº 2.031, de 3 
de fevereiro de 2014, que prevê a rescisão de contrato de servidor 
por iniciativa do contratado;

CONSIDERANDO o pedido protocolizado pelos interessados 
no Documento E-palmas nº 00000.9.331738/2024,

RESOLVE:

Art. 1° São rescindidos, a pedido, os contratos de trabalho 
dos servidores adiante relacionados, dos cargos que especifica, da 
Secretaria Municipal da Educação:

I - Técnico Administrativo Educacional-40h (Apoio 
Administrativo), MATHEUS MONTEIRO VALADARES, matrícula n° 
413070452, a partir de 16 de outubro de 2024;

II - Assistente de Sala-40h, JANDERSON FERREIRA DE 
SOUSA, matrícula n° 413070649, a partir de 16 de outubro de 2024;

III - Assistente Geral-40h:

a) MARTA NARDES DE ASEVEDO, matrícula n° 413071888, 
a partir de 18 de outubro de 2024;

b) YANKA DUTRA DA CRUZ, matrícula n° 41370940, a partir 
de 17 de outubro de 2024;

c) TAYS BATISTA DA LUZ, matrícula n° 413071480, a partir 
de 16 de outubro de 2024.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas, 28 de outubro de 2024.

Gustavo Bottós de Paula
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMAS - TOCANTINS

PROCURADORIA-GERAL DO 
MUNICÍPIO

EXTRATO DE TERMO DE COOPERAÇÃO Nº 001/2024

PROCESSO Nº: 00000.0.067127/2024
ESPÉCIE: Termo de cooperação Técnica.
PARTÍCIPES: Procuradoria-Geral do Município, Secretaria de 
Planejamento e Desenvolvimento Humano e Secretaria de Finanças.
OBJETO: A disposição de pessoal e a conjugação de esforços 
no sentido de buscar soluções para a agilização de rotinas e 
procedimentos relativos a gestão, inscrição, controle e cobrança 
da dívida ativa do Município de Palmas.
VALOR TOTAL: Não oneroso.
BASE LEGAL: Lei Federal nº 14.133/2021.
VIGÊNCIA: 31/01/2025.
DATA DA ASSINATURA: 16/10/2024.
SIGNATÁRIOS: Procuradoria Geral do Município, representada 
por Mauro José Ribas, matrícula nº 4130036661, Secretaria de 
Planejamento e Desenvolvimento Humano, representada por Maria 
Emília Mendonça Pedroza Jaber (mat nº 329581) e Secretaria de 
Finanças, representada por Carlos José de Assis Júnior (mat nº 
413063174);

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E 
DESENVOLVIMENTO HUMANO

PORTARIA Nº 685/2024/GAB/SEPLAD, 
21 DE OUTUBRO DE 2024.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E 
DESENVOLVIMENTO HUMANO, no uso de suas atribuições, 
conferidas por meio do artigo nº 27 da Lei nº 2.299, de 30 de março 
de 2017, que dispõe sobre a Reorganização Administrativa do Poder 
Executivo de Palmas, Decreto nº 1.450, de 31 de agosto de 2017, 
combinado com o ATO Nº 441 – NM., publicado no Suplemento ao 
Diário Oficial do Município nº 2.967, de 27 de abril de 2022.

CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 2.984, de 16 de 
novembro de 2023 e o Decreto nº 2.481, de 26 de janeiro de 2024;

CONSIDERANDO a adesão do (a) servidor (a) Eliene 
Miranda dos Santos ao Programa de Desligamento Voluntário 
(PDV), através do preenchimento de formulário próprio;

CONSIDERANDO que o (a) servidor (a) supracitado não se 
enquadra em nenhuma das hipóteses de vedação previstas no art. 3º 
da Lei nº 2.984, de 2023, e no art. 3º do Decreto n° 2.481, de 2024;

CONSIDERANDO o contido nos autos do Processo nº 
00000.0.058161/2024, de 29 de agosto de 2024;

RESOLVE:

Art. 1º Exonerar a pedido, o (a) servidor (a) ELIENE 
MIRANDA DOS SANTOS, matrícula nº 413007386, ocupante do 
cargo efetivo de Agente Administrativo Educacional, lotado (a) na 
Secretaria Municipal da Educação, por adesão ao Programa de 
Desligamento Voluntário (PDV).

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a partir de 1° de Novembro de 2024.

Palmas, 21 de outubro de 2024.

Maria Emília Mendonça Pedroza Jaber
Secretária de Planejamento e Desenvolvimento Humano

Diego Botelho de Azevedo
Superintendente de Desenvolvimento Humano

PORTARIA Nº 745/GAB/SEPLAD, 
DE 16 DE OUTUBRO DE 2024.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E 
DESENVOLVIMENTO HUMANO, no uso de suas atribuições, 
conferidas por meio do artigo nº 27 da Lei nº 2.299, de 30 de 
março de 2017, que dispõe sobre a Reorganização Administrativa 
do Poder Executivo de Palmas, Decreto nº 1.450, de 31 de 
agosto de 2017, combinado com o ATO Nº 441 – NM, publicado 
no Suplemento ao Diário Oficial do Município nº 2.967, de 27 de 
abril de 2022,

RESOLVE:

Art. 1º Remover, a pedido, da Agência de Transporte 
Coletivo de Palmas para a Procuradoria-Geral do Município, o (a) 
servidor (a) CHRISTIANE MEIRELES ALVES, matrícula nº 140511, 
ocupante do cargo de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas, 16 de outubro de 2024.

Maria Emília Mendonça Pedroza Jaber
Secretária de Planejamento e Desenvolvimento Humano

Diego Botelho Azevedo
Superintendente de Desenvolvimento Humano

PORTARIA Nº 746/GAB/SEPLAD, 
DE 17 DE OUTUBRO DE 2024.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E 
DESENVOLVIMENTO HUMANO, no uso de suas atribuições, 
conferidas por meio do artigo nº 27 da Lei nº 2.299, de 30 de 
março de 2017, que dispõe sobre a Reorganização Administrativa 
do Poder Executivo de Palmas, Decreto nº 1.450, de 31 de agosto 
de 2017, combinado com o ATO Nº 441 – NM., publicado no 
Suplemento ao Diário Oficial do Município nº 2.967, de 27 de abril 
de 2022,

RESOLVE:

Art. 1º DEFERIR a solicitação de Abono de Permanência 
do (a) servidor (a) IZABEL DELFINO DE SOUZA, matrícula nº 
1005731, ocupante do cargo de PROFESSOR, lotado (a) na 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, a partir da data em 
que o (a) servidor (a) implementou os requisitos exigidos, qual seja, 
19/04/2021, nos termos do Art. 22 §2º da Lei nº. 1.414, de 29 de 
dezembro de 2005, bem como conforme documentos constantes 
dos autos nº 00000.0.031450/2024.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos à data supracitada.

Palmas, 17 de outubro de 2024.

Maria Emília Mendonça Pedroza Jaber
Secretária de Planejamento e Desenvolvimento Humano

Diego Botelho Azevedo
Superintendente de Desenvolvimento Humano

PORTARIA Nº 756/GAB/SEPLAD, 
DE 21 DE OUTUBRO DE 2024.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E 
DESENVOLVIMENTO HUMANO, no uso de suas atribuições, 
conferidas por meio do artigo nº 27 da Lei nº 2.299, de 30 de 
março de 2017, que dispõe sobre a Reorganização Administrativa 
do Poder Executivo de Palmas, Decreto nº 1.450, de 31 de agosto 
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de 2017, combinado com o ATO Nº 441 – NM., publicado no 
Suplemento ao Diário Oficial do Município nº 2.967, de 27 de abril 
de 2022,

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER Licença para Tratar de Interesses 
Particulares, o(a) servidor(a) VALTAIR LUIZ DA SILVA, matrícula nº 
267991, ocupante do cargo de AGENTE DE OBRAS E SERVIÇOS, 
lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
E SERVIÇOS PÚBLICOS, pelo período de 03 (três) anos 
consecutivos, a contar a partir de 18 de outubro de 2024, com 
fundamento no art. 101 da Lei nº 008, de 16 de novembro de 1999, 
e documentos constantes nos autos nº 00000.0.066048/2024.

Art. 2º Nesse período, incumbirá ao servidor licenciado o 
pagamento das atribuições previdenciárias diretamente ao Instituto 
de Previdência Social do Município de Palmas - PREVIPALMAS 
(tanto a parte do próprio servidor como a patronal), por meio de 
requerimento formulado àquele Instituto.

Art. 3º Possuindo empréstimo pessoal consignado em 
Folha de Pagamento, deverá o servidor dirigir-se com a maior 
brevidade possível à instituição financeira responsável, a fim 
de obter informações acerca dos procedimentos necessários à 
continuidade da quitação do débito existente.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo seus efeitos a partir da data supracitada.

Palmas, 21 de outubro de 2024.

Maria Emília Mendonça Pedroza Jaber
Secretária de Planejamento e Desenvolvimento Humano

Diego Botelho Azevedo
Superintendente de Desenvolvimento Humano

PORTARIA Nº 757/GAB/SEPLAD, 
DE 21 DE OUTUBRO DE 2024.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E 
DESENVOLVIMENTO HUMANO, no uso de suas atribuições, 
conferidas por meio do artigo nº 27 da Lei nº 2.299, de 30 de 
março de 2017, que dispõe sobre a Reorganização Administrativa 
do Poder Executivo de Palmas, Decreto nº 1.450, de 31 de agosto 
de 2017, combinado com o ATO Nº 441 – NM., publicado no 
Suplemento ao Diário Oficial do Município nº 2.967, de 27 de abril 
de 2022,

RESOLVE:

Art. 1º DEFERIR a solicitação de Abono de Permanência 
do (a) servidor (a) MARIA DE FÁTIMA CABRAL BEZERRA, 
matrícula nº 301961, ocupante do cargo de PROFESSOR, lotado 
(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, a partir da 
data em que o (a) servidor (a) implementou os requisitos exigidos, 
qual seja, 25/08/2023, nos termos do Art. 22 §2º da Lei nº. 1.414, 
de 29 de dezembro de 2005, bem como conforme documentos 
constantes dos autos nº 00000.0.021429/2024.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos à data supracitada.

Palmas, 21 de outubro de 2024.

Maria Emília Mendonça Pedroza Jaber
Secretária de Planejamento e Desenvolvimento Humano

Diego Botelho Azevedo
Superintendente de Desenvolvimento Humano

PORTARIA Nº 758/GAB/SEPLAD, 
DE 21 DE OUTUBRO DE 2024.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E 
DESENVOLVIMENTO HUMANO, no uso de suas atribuições, 
conferidas por meio do artigo nº 27 da Lei nº 2.299, de 30 de 
março de 2017, que dispõe sobre a Reorganização Administrativa 
do Poder Executivo de Palmas, Decreto nº 1.450, de 31 de agosto 
de 2017, combinado com o ATO Nº 441 – NM., publicado no 
Suplemento ao Diário Oficial do Município nº 2.967, de 27 de abril 
de 2022,

RESOLVE:

Art. 1º DEFERIR a solicitação de Abono de Permanência 
do (a) servidor (a) ANTONIA ALVES DO NASCIMENTO, matrícula 
nº 301691, ocupante do cargo de PROFESSOR, lotado (a) na 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, a partir da data em 
que o (a) servidor (a) implementou os requisitos exigidos, qual seja, 
05/07/2023, nos termos do Art. 22 §2º da Lei nº. 1.414, de 29 de 
dezembro de 2005, bem como conforme documentos constantes 
dos autos nº 00000.0.037020/2024.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos à data supracitada.

Palmas, 21 de outubro de 2024.

Maria Emília Mendonça Pedroza Jaber
Secretária de Planejamento e Desenvolvimento Humano

Diego Botelho Azevedo
Superintendente de Desenvolvimento Humano

PORTARIA Nº 759/GAB/SEPLAD, 
DE 21 DE OUTUBRO DE 2024.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E 
DESENVOLVIMENTO HUMANO, no uso de suas atribuições, 
conferidas por meio do artigo nº 27 da Lei nº 2.299, de 30 de 
março de 2017, que dispõe sobre a Reorganização Administrativa 
do Poder Executivo de Palmas, Decreto nº 1.450, de 31 de agosto 
de 2017, combinado com o ATO Nº 441 – NM., publicado no 
Suplemento ao Diário Oficial do Município nº 2.967, de 27 de abril 
de 2022,

RESOLVE:

Art. 1º DEFERIR a solicitação de Abono de Permanência 
do (a) servidor (a) BEATRIZ LUZ LIMA OLIVEIRA, matrícula 
nº 255011, ocupante do cargo de PROFESSOR, lotado (a) na 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, a partir da data em 
que o (a) servidor (a) implementou os requisitos exigidos, qual seja, 
29/06/2024, nos termos do Art. 22 §2º da Lei nº. 1.414, de 29 de 
dezembro de 2005, bem como conforme documentos constantes 
dos autos nº 00000.0.044594/2024.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos à data supracitada.

Palmas, 21 de outubro de 2024.

Maria Emília Mendonça Pedroza Jaber
Secretária de Planejamento e Desenvolvimento Humano

Diego Botelho Azevedo
Superintendente de Desenvolvimento Humano

PORTARIA Nº 760/GAB/SEPLAD, 
DE 21 DE OUTUBRO DE 2024.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E 
DESENVOLVIMENTO HUMANO, no uso de suas atribuições, 
conferidas por meio do artigo nº 27 da Lei nº 2.299, de 30 de 
março de 2017, que dispõe sobre a Reorganização Administrativa 
do Poder Executivo de Palmas, Decreto nº 1.450, de 31 de agosto 
de 2017, combinado com o ATO Nº 441 – NM., publicado no 
Suplemento ao Diário Oficial do Município nº 2.967, de 27 de abril 
de 2022,

RESOLVE:

Art. 1º DEFERIR a solicitação de Abono de Permanência 
do (a) servidor (a) ROSENI GOMES RODRIGUES OLIVEIRA, 
matrícula nº 1139169, ocupante do cargo de PROFESSOR, lotado 
(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, a partir da 
data em que o (a) servidor (a) implementou os requisitos exigidos, 
qual seja, 30/05/2024, nos termos do Art. 22 §2º da Lei nº. 1.414, 
de 29 de dezembro de 2005, bem como conforme documentos 
constantes dos autos nº 00000.0.049750/2024.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos à data supracitada.

Palmas, 21 de outubro de 2024.

Maria Emília Mendonça Pedroza Jaber
Secretária de Planejamento e Desenvolvimento Humano

Diego Botelho Azevedo
Superintendente de Desenvolvimento Humano
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PORTARIA Nº 761/GAB/SEPLAD, 
DE 22 DE OUTUBRO DE 2024.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E 
DESENVOLVIMENTO HUMANO, no uso de suas atribuições, 
conferidas por meio do artigo nº 27 da Lei nº 2.299, de 30 de 
março de 2017, que dispõe sobre a Reorganização Administrativa 
do Poder Executivo de Palmas, Decreto nº 1.450, de 31 de agosto 
de 2017, combinado com o ATO Nº 441 – NM., publicado no 
Suplemento ao Diário Oficial do Município nº 2.967, de 27 de abril 
de 2022,

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER a prorrogação da Licença para 
Tratar de Interesses Particulares, ao(a) servidor(a) PATRICIO 
BATISTA DE CASTRO, matrícula nº 413006189, ocupante do 
cargo de AGENTE ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL, lotado(a) 
no SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, pelo período 
de 06 (seis) anos, a contar de 28/06/2021 a 25/06/2027, com 
fundamento no art. 101 da Lei nº 008, de 16 de novembro de 1999, 
e documentos constantes nos autos nº 00000.0.039852/2024.

Art. 2º Nesse período, incumbirá ao servidor licenciado o 
pagamento das atribuições previdenciárias diretamente ao Instituto 
de Previdência Social do Município de Palmas - PREVIPALMAS 
(tanto a parte do próprio servidor como a patronal), por meio de 
requerimento formulado àquele Instituto.

Art. 3º Possuindo empréstimo pessoal consignado em 
Folha de Pagamento, deverá o servidor dirigir-se com a maior 
brevidade possível à instituição financeira responsável, a fim 
de obter informações acerca dos procedimentos necessários à 
continuidade da quitação do débito existente.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seu efeito a partir da data supracitada.

Palmas, 22 de outubro de 2024.

Maria Emília Mendonça Pedroza Jaber
Secretária de Planejamento e Desenvolvimento Humano

Diego Botelho de Azevedo
Superintendente de Desenvolvimento Humano

PORTARIA Nº 767/GAB/SEPLAD, 
DE 21 DE OUTUBRO DE 2024.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E 
DESENVOLVIMENTO HUMANO, no uso de suas atribuições, 
conferidas por meio do artigo nº 27 da Lei nº 2.299, de 30 de 
março de 2017, que dispõe sobre a Reorganização Administrativa 
do Poder Executivo de Palmas, Decreto nº 1.450, de 31 de agosto 
de 2017, combinado com o ATO Nº 441 – NM., publicado no 
Suplemento ao Diário Oficial do Município nº 2.967, de 27 de abril 
de 2022.

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER A REVOGAÇÃO da Licença para 
Tratar de Interesses Particulares ao(a) servidor(a) ELIENE 
MIRANDA DOS SANTOS, matrícula nº 413007386, ocupante do 
cargo de AGENTE ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL, lotado(a) 
na SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, esta concedida 
por meio da Portaria nº 215/GAB/SEPLAD, de 05 de abril de 
2021, prorrogada pela Portaria nº 123/GAB/SEPLAD, de 04 de 
março de 2024 a contar a partir de 01 de novembro de 2024, com 
fundamento no art. 101 da Lei nº 008, de 16 de novembro de 1999, 
e nos documentos constantes dos autos nº 00000.0.058155/2024.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo seus efeitos a partir da data citada.

Palmas, 21 de outubro de 2024.

Maria Emília Mendonça Pedroza Jaber
Secretária de Planejamento e Desenvolvimento Humano

Diego Botelho Azevedo
Superintendente de Desenvolvimento Humano

PORTARIA Nº 768/GAB/SEPLAD, 
DE 23 DE OUTUBRO DE 2024.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E 
DESENVOLVIMENTO HUMANO, no uso de suas atribuições, 
conferidas por meio do artigo nº 27 da Lei nº 2.299, de 30 de 
março de 2017, que dispõe sobre a Reorganização Administrativa 
do Poder Executivo de Palmas, Decreto nº 1.450, de 31 de agosto 
de 2017, combinado com o ATO Nº 441 – NM., publicado no 
Suplemento ao Diário Oficial do Município nº 2.967, de 27 de abril 
de 2022,

RESOLVE:

Art. 1º DEFERIR a Licença para o Desempenho de 
Mandato Classista ao(a) servidor(a) HEGUEL BELMIRO SOUTO 
DE ALBUQUERQUE, matrícula nº 296081, ocupante do cargo de 
ANALISTA EM SAÚDE – BIÓLOGO, lotado(a) na SECRETARIA 
MUNICIPAL DA SAÚDE, eleito(a) para o cargo de Diretor da 
Região Norte da CESP- Central das Entidades de Servidores 
Públicos, pelo período de 22/03/2023 a 21/03/2029, nos termos 
do art. 102 da Lei nº 008, de 16 de novembro de 1999, alterada 
pela Lei complementar nº 308/14 e nos documentos constantes 
dos autos nº 00000.0.069772/2024 (VOLUME 1).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a partir da data supracitada.

Palmas, 23 de outubro de 2024.

Maria Emília Mendonça Pedroza Jaber
Secretária de Planejamento e Desenvolvimento Humano

Diego Botelho Azevedo
Superintendente de Desenvolvimento Humano

SECRETARIA DE TRANSPARÊNCIA 
E CONTROLE INTERNO

PORTARIA/GAB/SETCI/CORGM Nº 59/2024, 
DE 24 DE OUTUBRO DE 2024.

Instaurar Procedimento Administrativo de 
Apuração de Infrações cometidas por licitante 
e contratados.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE TRANSPARÊNCIA E 
CONTROLE INTERNO, no uso das atribuições que lhe confere 
o Art. 80, inciso IV da Lei Orgânica do Município de Palmas, 
combinado com o Art. 28, da Lei Nº 2.299, de 30 de março de 
2017, que dispõe sobre a Reorganização Administrativa do Poder 
Executivo de Palmas, Decretos 376/13 e 1.159/2015, ATO nº 
1087 – NM, de 22 de agosto de 2024, tendo em vista o disposto 
no Decreto Nº 2.400, de 7 de agosto de 2023 e considerando as 
informações contidas nos autos dos processos nº 2022011194 e 
nº 2023001427/NUP: 00000.0.070920/2024;

RESOLVE:

Art. 1º INSTAURAR procedimento administrativo de 
apuração de infrações administrativas em desfavor da empresa 
MC CIRURGICA PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI, inscrita 
no CNPJ sob o número 12.812.677/0001-03, pelo possível 
descumprimento das obrigações assumidas nos autos do 
procedimento licitatório nº 2022011194, que em tese, configura a 
infração administrativa tipificado no artigo 81, c/c o artigo 87, da 
Lei Nº 8.666, de 21 de Junho de 1993.

Art. 2º Designar, na Corregedoria-Geral do Município, 
a Comissão Permanente de Apuração de Infração e Sanção 
Administrativa de Licitantes e Contratados, instituída pela 
PORTARIA nº 90/2023/SETCI/CORGM de 06 de dezembro de 
2023, publicada em 12/12/2023 (DOMP 3.361), alterada pela 
PORTARIA Nº 24/2024/SETCI/CORGM de 20 de março de 2024, 
publicada em 27/03/2024, (DOMP 3.432), para proceder com a 
apuração de eventuais responsabilidades administrativas descritas 
na DECISÃO Nº 98/2023/SEMUS/GAB/ASSEJUR e DESPACHO/
CORGM/SETCI Nº 140/2023, bem como ao exame dos atos e 
fatos conexos que emergirem no curso dos trabalhos.

Art. 3º Estabelecer o prazo de 90 (noventa) dias, contados 
da data de publicação desta Portaria, para a conclusão dos 
trabalhos, salvo imposição de circunstâncias excepcionais.
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Publique-se e cumpra-se.

Palmas/TO, 23 de outubro de 2024.

ANA PERES DE SOUZA
Secretária Municipal de Transparência e Controle Interno

MARCELLA GONÇALVES DO VALE
Corregedora-Geral do Município

PORTARIA/GAB/SETCI/CORGM Nº 60/2024, 
DE 24 DE OUTUBRO DE 2024.

Instaurar Procedimento Administrativo de 
Apuração de Infrações cometidas por licitante 
e contratados.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE TRANSPARÊNCIA E 
CONTROLE INTERNO, no uso das atribuições que lhe confere 
o Art. 80, inciso IV da Lei Orgânica do Município de Palmas, 
combinado com o Art. 28, da Lei Nº 2.299, de 30 de março de 
2017, que dispõe sobre a Reorganização Administrativa do Poder 
Executivo de Palmas, Decretos 376/13 e 1.159/2015, ATO nº 
1087 – NM, de 22 de agosto de 2024, tendo em vista o disposto 
no Decreto Nº 2.400, de 7 de agosto de 2023 e considerando as 
informações contidas nos autos dos processos nº 2022049152 e 
2023048845/NUP: 00000.0.070682/2024;

RESOLVE:

Art. 1º INSTAURAR procedimento administrativo de 
apuração de infrações administrativas em desfavor da empresa 
D+ DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita no CNPJ sob o número 
05.804.216/0001-23, pelo possível descumprimento das 
obrigações assumidas nos autos do procedimento licitatório nº 
2022049152, que em tese, configura a infração administrativa 
tipificado nos artigos 77 e 78, inciso I c/c o artigo 87, da Lei Nº 
8.666, de 21 de Junho de 1993.

Art. 2º Designar, na Corregedoria-Geral do Município, 
a Comissão Permanente de Apuração de Infração e Sanção 
Administrativa de Licitantes e Contratados, instituída pela 
PORTARIA nº 90/2023/SETCI/CORGM de 06 de dezembro de 
2023, publicada em 12/12/2023 (DOMP 3.361), alterada pela 
PORTARIA Nº 24/2024/SETCI/CORGM de 20 de março de 2024, 
publicada em 27/03/2024, (DOMP 3.432), para proceder com a 
apuração de eventuais responsabilidades administrativas descritas 
na OFÍCIO EXTERNO Nº 132/2024/SEMUS/GAB/ASSEJUR, bem 
como ao exame dos atos e fatos conexos que emergirem no curso 
dos trabalhos.

Art. 3º Estabelecer o prazo de 90 (noventa) dias, contados 
da data de publicação desta Portaria, para a conclusão dos 
trabalhos, salvo imposição de circunstâncias excepcionais.

Publique-se e cumpra-se.

Palmas/TO, 24 de outubro de 2024.

ANA PERES DE SOUZA
Secretária Municipal de Transparência e Controle Interno

MARCELLA GONÇALVES DO VALE
Corregedora-Geral do Município

PORTARIA/GAB/SETCI/CORGM Nº 61/2024, 
DE 24 DE OUTUBRO DE 2024.

Instaurar Procedimento Administrativo de 
Apuração de Infrações cometidas por licitante 
e contratados.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE TRANSPARÊNCIA E 
CONTROLE INTERNO, no uso das atribuições que lhe confere 
o Art. 80, inciso IV da Lei Orgânica do Município de Palmas, 
combinado com o Art. 28, da Lei Nº 2.299, de 30 de março de 
2017, que dispõe sobre a Reorganização Administrativa do Poder 
Executivo de Palmas, Decretos 376/13 e 1.159/2015, ATO nº 
1087 – NM, de 22 de agosto de 2024, tendo em vista o disposto 
no Decreto Nº 2.400, de 7 de agosto de 2023 e considerando as 
informações contidas nos autos dos processos nº 2023046248/
NUP 00000.0.070743/2024;

RESOLVE:

Art. 1º INSTAURAR procedimento administrativo de 
apuração de infrações administrativas em desfavor da empresa 
MUNZER COMÉRCIO DE PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA-
ME, inscrita no CNPJ sob o número 35.625.405/0001-08, pelo 
possível descumprimento das obrigações assumidas nos autos do 
procedimento licitatório nº 2023046248, que em tese, configura a 
infração administrativa tipificado nos artigos 77 e 78, inciso I c/c o 
artigo 87, da Lei Nº 8.666, de 21 de Junho de 1993.

Art. 2º Designar, na Corregedoria-Geral do Município, 
a Comissão Permanente de Apuração de Infração e Sanção 
Administrativa de Licitantes e Contratados, instituída pela 
PORTARIA nº 90/2023/SETCI/CORGM de 06 de dezembro de 
2023, publicada em 12/12/2023 (DOMP 3.361), alterada pela 
PORTARIA Nº 24/2024/SETCI/CORGM de 20 de março de 2024, 
publicada em 27/03/2024, (DOMP 3.432), para proceder com a 
apuração de eventuais responsabilidades administrativas descritas 
na OFÍCIO EXTERNO Nº 737/2023/PRES/ATCP, bem como ao 
exame dos atos e fatos conexos que emergirem no curso dos 
trabalhos.

Art. 3º Estabelecer o prazo de 90 (noventa) dias, contados 
da data de publicação desta Portaria, para a conclusão dos 
trabalhos, salvo imposição de circunstâncias excepcionais.

Publique-se e cumpra-se.

Palmas/TO, 24 de outubro de 2024.

ANA PERES DE SOUZA
Secretária Municipal de Transparência e Controle Interno

MARCELLA GONÇALVES DO VALE
Corregedora-Geral do Município

CORREGEDORIA-GERAL

CITAÇÃO POR EDITAL Nº 02/2024

A Presidente da 2ª (segunda) Comissão de Processo Administrativo 
Disciplinar, instituída pela PORTARIA/GAB/SETCI/CORREG Nº 
83/2023 de 23 de novembro de 2023, publicada no Diário Oficial 
do Município de Palmas, edição nº 3.348, de 24 de novembro de 
2023, CITA, pelo presente Edital, a servidora LUÍSA PEREIRA 
CARVALHO MARQUES, matrícula nº 413018139, ocupante do 
cargo de Professor P – I 40 horas, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, por se encontrar em local incerto ou não sabido, 
para no prazo de 15 (quinze) dias, a partir da data de publicação 
deste, comparecer na sala da Corregedoria Geral do Município 
de Palmas, localizada na Quadra ACSU-SE 50, Avenida NS 
02, Conj. 01. Edifício dos Buritis, CEP: 77.021-658, Palmas/TO, 
para apresentar sua Defesa Escrita no Processo Administrativo 
Disciplinar nº 00000.0.050433/2024 em virtude dos fatos contidos 
no OFÍCIO nº 1178/2024/GAB/SEMED, datado de 13 de maio 
de 2024, o qual noticia conduta que, em tese, configura o ilícito 
administrativo disciplinar de abandono de cargo, tipificado no art. 
137 c/c art. 159, inciso II, ambos da Lei Complementar nº 008, 
de 16 de novembro de 1999 - Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais de Palmas/TO. Caso contrário, se dará continuidade ao 
processo sob REVELIA, e nomeado Defensor Dativo.

Palmas/TO, 25 de outubro de 2024.

Maria Clara S. Lins
Mat. 413020977

Presidente

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

PORTARIA/GAB/SEMED Nº 0631, 
DE 23 DE OUTUBRO DE 2024

O SECRETÁRIO EXECUTIVO MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pelo Ato nº 1.360 de 05 de dezembro de 2023, e em conformidade 
com o art. 117 da Lei n° 14.133, de 01 de abril de 2021.

Resolve:
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Art. 1º Designar os servidores abaixo com o encargo 
de Fiscal e Suplente do Contrato de Prestação de Serviço n° 
025/2024, Processo n° 00000.0.057493/2024, firmado com a 
empresa TODOMETAL INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA, inscrita 
no CNPJ n° 33.058.425/0001-00, cujo objeto é a construção de 03 
salas de aula tipo container na E.M Darcy Ribeiro, localizada na 
ARSE 91, QI 13/14, Al. 01/06/07/12, em Palmas/TO.

SERVIDORES MATRÍCULA
TITULAR José Marques de Souza Neto 3031-91
SUPLENTE Pedro Vitor Neves de Oliveira 413064395

Art. 2º São atribuições do fiscal de contrato, na sua 
ausência respondendo seu suplente por:

I - Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do contrato;

II - Manifestar-se por escrito, em forma de relatório 
juntado aos autos, acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual tempestivamente, das irregularidades encontradas, 
das providências que determinaram os incidentes verificados e 
do resultado dessas medidas, bem como, informar por escrito à 
autoridade superior sobre ocorrências para ciência e apreciação 
para providências;

III - Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em resposta a eventuais diligências dos órgãos de 
Controle Interno e Externo;

IV - Propor mediante apreciação do Gestor aplicação de 
sanções administrativa à contratada em virtude de inobservância 
ou desobediência das cláusulas contratuais e instruções e ordens 
da fiscalização;

V - Atestar a realização dos serviços efetivamente 
prestados, mediante relatório consolidado, para posterior 
pagamento;

VI - Observar a execução do contrato, dentro dos limites 
dos créditos orçamentários para ele determinado;

VII - Manifestar quanto à oportunidade e conveniência 
de prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, com 
antecedência de 60 (sessenta) dias do final da vigência;

Art. 3° A presente portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

GABINETE DO SECRETÁRIO EXECUTIVO MUNICIPAL 
DA EDUCAÇÃO, em Palmas, Capital do Estado do Tocantins, aos 
23 dias do mês de outubro de 2024.

EVANDRO BORGES ARANTES
Secretário Executivo
ATO Nº 1.360 – NM

PORTARIA/GAB/SEMED Nº 0632, 
DE 23 DE OUTUBRO DE 2024

O SECRETÁRIO EXECUTIVO MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pelo Ato nº 1.360 de 05 de dezembro de 2023, e em conformidade 
com o art. 117 da Lei n° 14.133, de 01 de abril de 2021.

Resolve:

Art. 1º Designar os servidores abaixo com o encargo 
de Fiscal e Suplente do Contrato de Prestação de Serviço 
n° 015/2024, Processo n° 00000.0.047408/2024, firmado 
com a empresa SALINA CORP LTDA, inscrita no CNPJ n° 
13.738.094/0001-42, cujo objeto é a manutenção das instalações 
elétricas na ETI Caroline Campelo Cruz da Silva, localizada na Rua 
SF 11, APM 07, Setor Santa Fé 2ª Etapa, em Palmas/TO.

SERVIDORES MATRÍCULA
TITULAR Welley Fernandes Vieira 413019703
SUPLENTE Rodrigo Matos Botelho 413049769

Art. 2º São atribuições do fiscal de contrato, na sua 
ausência respondendo seu suplente por:

I - Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do contrato;

II - Manifestar-se por escrito, em forma de relatório 
juntado aos autos, acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual tempestivamente, das irregularidades encontradas, 
das providências que determinaram os incidentes verificados e 
do resultado dessas medidas, bem como, informar por escrito à 
autoridade superior sobre ocorrências para ciência e apreciação 
para providências;

III - Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em resposta a eventuais diligências dos órgãos de 
Controle Interno e Externo;

IV - Propor mediante apreciação do Gestor aplicação de 
sanções administrativa à contratada em virtude de inobservância 
ou desobediência das cláusulas contratuais e instruções e ordens 
da fiscalização;

V - Atestar a realização dos serviços efetivamente 
prestados, mediante relatório consolidado, para posterior 
pagamento;

VI - Observar a execução do contrato, dentro dos limites 
dos créditos orçamentários para ele determinado;

VII - Manifestar quanto à oportunidade e conveniência 
de prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, com 
antecedência de 60 (sessenta) dias do final da vigência;

Art. 3° A presente portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

GABINETE DO SECRETÁRIO EXECUTIVO MUNICIPAL 
DA EDUCAÇÃO, em Palmas, Capital do Estado do Tocantins, aos 
23 dias do mês de outubro de 2024.

EVANDRO BORGES ARANTES
Secretário Executivo
ATO Nº 1.360 - NM

UNIDADES EDUCACIONAIS

CMEI CANTINHO DO SABER

PORTARIA Nº 28, DE 25 DE OUTUBRO DE 2024.

Dispõe sobre a designação de servidor para 
atuar como fiscal e gestor de Contrato com 
despesas de gestão descentralizada.

A PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO COMUNIDADE 
CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL CANTINHO DO SABER, 
no uso de suas atribuições, designado pelo Ato nº 823 - DSG, 
publicado no Diário Oficial do Município Nº 1.536, em conformidade 
com o art. 117 da Lei n° 14133, de 01 de abril de 2021, e as 
Instruções Normativas do Tribunal de Contas do Estado do 
Tocantins n° 02/2008 de 07/05/2008 e n° 001/2010 de 24/02/2010.

CONSIDERANDO os termos do Art. 117 da Lei n° 
14133/21, o qual determina que a Administração Pública deve 
designar Fiscal de Contrato para exercer o acompanhamento e a 
fiscalização da execução contratual.

CONSIDERANDO a publicação do Decreto nº 2.461, 
publicado em 15 de dezembro de 2023, em seu Art. 56 e Art. 81, 
que estabelece a designação do gestor e fiscal de contrato e de 
suas atribuições.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados com o 
encargo de Fiscal e Suplente do Contrato nº 016/2024, Processo 
nº 00000.0. 055637/2024, firmado com a empresa V B DA ROSA 
LTDA, inscrita no CNPJ nº 03.283.656/0001-57, cujo objeto é a 
contratação de empresa especializada na prestação dos serviços 
de técnicos em equipamentos de informática.

SERVIDOR NOME MATRICULA
DATA DA ASSINATURA 

DO CONTRATO
TITULAR Tatiana de Araújo Lima 413.008.783 25/10/2024SUPLENTE Gizele Ferreira Ramos 413.018.242

Art. 2º São atribuições do Fiscal de Contrato e, na sua 
ausência, respondendo seu suplente por:
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I - Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato;

II - Manifestar-se por escrito, em forma de relatório 
juntado aos autos, acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual tempestivamente, das irregularidades encontradas, 
das providências que determinaram os incidentes verificados e 
do resultado dessas medidas, bem como, informar por escrito à 
autoridade superior sobre ocorrências para ciência e apreciação 
para providências;

III - Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em resposta a eventuais diligências dos órgãos de 
Controle Interno e Externo;

IV - Propor mediante apreciação do Gestor aplicações de 
sanções administrativas à contratada em virtude de inobservância 
ou desobediência das cláusulas contratuais e instruções e ordens 
da fiscalização;

V - Atestar a realização dos serviços efetivamente 
prestados, mediante relatório consolidado, para posterior 
pagamento;

VI - Observar a execução do Contrato, dentro dos limites 
dos créditos orçamentários para ele determinado;

VII - Manifestar quanto à oportunidade e conveniência 
de prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, com 
antecedência de 60 (sessenta) dias do final da vigência.

Art. 3º A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Palmas/TO, 25 de outubro de 2024.

Claudete Furini Barboza Martins
PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO N° 016/2024

PROCESSO N°: 00000.0. 055637/2024
ESPÉCIE: CONTRATO
MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO 010/2024
CONTRATANTE: ASSOCIAÇÃO COMUNIDADE CENTRO DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL CANTINHO DO SABER
CONTRATADA: V B DA ROSA LTDA
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
NA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE TÉCNICOS EM 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA
VALOR TOTAL: R$ 3.800,00 (três mil e oitocentos reais)
BASE LEGAL: Nos termos da Lei Federal n.º 14.133/21, de 
01/04/2021 e suas alterações posteriores e processo nº 00000.0. 
055637/2024
RECURSOS: Funcional pragmática: Programa de trabalho: 
03.2900.12.361.2000.2732, 03.2900.12.365.2000.2722. Natureza 
da Despesa: 33.50.30 e 33.50.39. Fonte: 15001001, 25001001, 
15400000, 25400000, 15430000, 25430000 e 15000000.
VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2024
DATA DA ASSINATURA: 25 de outubro de 2024
SIGNATÁRIOS: ACCEI CANTINHO DO SABER, CNPJ nº 
17.073.844/0001-65, por sua representante legal a Sr.ª Claudete 
Furini Barboza Martins, inscrita no CPF nº XXX.422.220-XX e 
portadora do RG nº XX1909XX SSP/TO. Empresa: V B DA ROSA 
LTDA, inscrita no CNPJ nº 03.283.656/0001-57, por meio do seu 
representante legal o Senhor Vladimir Bergmann da Rosa, inscrito 
no CPF nº XXX.084.410-XX e portador do RG nº XX108760XX 
SSP/TO.

CMEI FONTES DO SABER

RESULTADO DE LICITAÇÃO 
DA CHAMADA PÚBLICA N° 002/2024

A Comissão de Chamada Pública da ACCEI DO CMEI FONTES 
DO SABER, torna público, para conhecimento de interessados, 
que a ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES DA AGRICULTURA 
FAMILIAR RURAIS DO ENTORNO DE PALMAS-TO – APRAFEP-
TO, com o valor total de 22.788,00 ( vinte dois mil setecentos 
e oitenta e oito reais) ; e a ASSOCIAÇÃO DOS PEQUENOS 
PRODUTORES DE LEITE DE CABRA DE PALMAS/TO – 
ASCABRAS, com o valor de R$ 960,40 (novecentos e sessenta 

reais e quarenta centavos), foram julgadas vencedoras do 
Processo nº 00000.0.051551/2024, tendo como objeto a aquisição 
de gêneros alimentícios provenientes da agricultura familiar.

Palmas/TO, 25 de outubro de 2024.

Marta da Silva Borges Rodrigues
Presidente da Comissão de Chamada Pública

CMEI PEQUENINOS DO CERRADO

PORTARIA Nº 028, DE 24 DE OUTUBRO DE 2024

Dispõe sobre a alteração de portaria, na forma 
que especifica.

A PRESIDENTE DA ACCEI DO CMEI PEQUENINOS 
DO CERRADO, no uso de suas atribuições, designado pelo Ato 
nº 471 - NM, publicado no Diário Oficial do Município Nº 3.542, 
em conformidade com o art. 117 da Lei n° 14133, de 01 de abril 
de 2021, e as Instruções Normativas do Tribunal de Contas do 
Estado do Tocantins n° 02/2008 de 07/05/2008 e n° 001/2010 de 
24/02/2010.

RESOLVE:

Art. 1° É retificado o número do contrato do fiscal da 
PORTARIA Nº 021, DE 04 DE OUTUBRO DE 2024. publicada no 
DOMP nº 3.564, de 07 de outubro de 2024, página 09, que trata 
da designação de fiscais para o Contrato nº 009/2024, Processo nº 
00000.0.059641/2024, firmado com a empresa CASA DE CARNE 
BOM FILE, conforme especifica;

Onde-se lê: Contrato nº 009/2024

Leia-se: Contrato nº 020/2024

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palmas- TO, 24 de outubro de 2024.

Magda Maria Macena Soares de Oliveira
PRESIDENTE DA ACCEI

PORTARIA Nº 029, DE 24 DE OUTUBRO DE 2024

Dispõe sobre a alteração de portaria, na forma 
que especifica.

A PRESIDENTE DA ACCEI DO CMEI PEQUENINOS 
DO CERRADO, no uso de suas atribuições, designado pelo Ato 
nº 471 - NM, publicado no Diário Oficial do Município Nº 3.542, 
em conformidade com o art. 117 da Lei n° 14133, de 01 de abril 
de 2021, e as Instruções Normativas do Tribunal de Contas do 
Estado do Tocantins n° 02/2008 de 07/05/2008 e n° 001/2010 de 
24/02/2010.

RESOLVE:

Art. 1° É retificado o número do contrato do fiscal da 
PORTARIA 022, DE 04 DE OUTUBRO DE 2024, publicada no 
DOMP nº 3.564, de 07 de outubro de 2024, páginas 09 e 10, 
que trata da designação de fiscais para o Contrato nº 010/2024, 
Processo nº 00000.0.059641/2024, firmado com a empresa CASA 
DE CARNE CENTRAL LTDA, conforme especifica;

Onde-se lê: Contrato nº 010/2024

Leia-se: Contrato nº 021/2024

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palmas- TO, 24 de outubro de 2024.

Magda Maria Macena Soares de Oliveira
PRESIDENTE DA ACCEI

PORTARIA Nº 030, DE 24 DE OUTUBRO DE 2024

Dispõe sobre a alteração de portaria, na forma 
que especifica.

A PRESIDENTE DA ACCEI DO CMEI PEQUENINOS 
DO CERRADO, no uso de suas atribuições, designado pelo Ato 



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE PALMAS Nº 3.579 - SEGUNDA-FEIRA, 28 DE OUTUBRO DE 20248

nº 471 - NM, publicado no Diário Oficial do Município Nº 3.542, 
em conformidade com o art. 117 da Lei n° 14133, de 01 de abril 
de 2021, e as Instruções Normativas do Tribunal de Contas do 
Estado do Tocantins n° 02/2008 de 07/05/2008 e n° 001/2010 de 
24/02/2010.

RESOLVE:

Art. 1° É retificado o número do contrato do fiscal da 
PORTARIA 023, DE 04 DE OUTUBRO DE 2024, publicada no 
DOMP nº 3.564, de 07 de outubro de 2024, página 10, que trata 
da designação de fiscais para o Contrato nº 011/2024, Processo 
nº 00000.0.059641/2024, firmado com a empresa PAULISTA 
INDUSTRI E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA- ME, conforme 
especifica;

Onde-se lê: Contrato nº 011/2024

Leia-se: Contrato nº 022/2024

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palmas- TO, 24 de outubro de 2024.

Magda Maria Macena Soares de Oliveira
PRESIDENTE DA ACCEI

PORTARIA Nº 031, DE 24 DE OUTUBRO DE 2024

Dispõe sobre a alteração de portaria, na forma 
que especifica.

A PRESIDENTE DA ACCEI DO CMEI PEQUENINOS 
DO CERRADO, no uso de suas atribuições, designado pelo Ato 
nº 471 - NM, publicado no Diário Oficial do Município Nº 3.542, 
em conformidade com o art. 117 da Lei n° 14133, de 01 de abril 
de 2021, e as Instruções Normativas do Tribunal de Contas do 
Estado do Tocantins n° 02/2008 de 07/05/2008 e n° 001/2010 de 
24/02/2010.

RESOLVE:

Art. 1° É retificado o número do contrato do fiscal da 
PORTARIA 024, DE 04 DE OUTUBRO DE 2024, publicada no 
DOMP nº 3.564, de 07 de outubro de 2024, páginas 10 e 11, 
que trata da designação de fiscais para o Contrato nº 012/2024, 
Processo nº 00000.0.059641/2024, firmado com a empresa 
SUPER MARIN COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, conforme 
especifica;

Onde-se lê: Contrato nº 012/2024

Leia-se: Contrato nº 023/2024

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palmas- TO, 24 de outubro de 2024.

Magda Maria Macena Soares de Oliveira
PRESIDENTE DA ACCEI

PORTARIA Nº 032, DE 24 DE OUTUBRO DE 2024

Dispõe sobre a alteração de portaria, na forma 
que especifica.

A PRESIDENTE DA ACCEI DO CMEI PEQUENINOS 
DO CERRADO, no uso de suas atribuições, designado pelo Ato 
nº 471 - NM, publicado no Diário Oficial do Município Nº 3.542, 
em conformidade com o art. 117 da Lei n° 14133, de 01 de abril 
de 2021, e as Instruções Normativas do Tribunal de Contas do 
Estado do Tocantins n° 02/2008 de 07/05/2008 e n° 001/2010 de 
24/02/2010.

RESOLVE:

Art. 1° É retificado o número do contrato do fiscal da 
PORTARIA 025, DE 04 DE OUTUBRO DE 2024, publicada no 
DOMP nº 3.564, de 07 de outubro de 2024, página 11, que trata 

da designação de fiscais para o Contrato nº 013/2024, Processo 
nº 00000.0.059641/2024, firmado com a empresa TODO DIA MINI 
MERCADO EIRELI- ME, conforme especifica;

Onde-se lê: Contrato nº 013/2024

Leia-se: Contrato nº 024/2024

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palmas- TO, 24 de outubro de 2024.

Magda Maria Macena Soares de Oliveira
PRESIDENTE DA ACCEI

PORTARIA Nº 033, DE 24 DE OUTUBRO DE 2024

Dispõe sobre a alteração de portaria, na forma 
que especifica.

A PRESIDENTE DA ACCEI DO CMEI PEQUENINOS 
DO CERRADO, no uso de suas atribuições, designado pelo Ato 
nº 471 - NM, publicado no Diário Oficial do Município Nº 3.542, 
em conformidade com o art. 117 da Lei n° 14133, de 01 de abril 
de 2021, e as Instruções Normativas do Tribunal de Contas do 
Estado do Tocantins n° 02/2008 de 07/05/2008 e n° 001/2010 de 
24/02/2010.

RESOLVE:

Art. 1° É retificado o número do contrato do fiscal da 
PORTARIA 026, DE 04 DE OUTUBRO DE 2024, publicada no 
DOMP nº 3.564, de 07 de outubro de 2024, página 11, que trata 
da designação de fiscais para o Contrato nº 014/2024, Processo nº 
00000.0.059641/2024, firmado com a empresa WM COMERCIAL 
LTDA- ME, conforme especifica;

Onde-se lê: Contrato nº 014/2024

Leia-se: Contrato nº 025/2024

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palmas- TO, 24 de outubro de 2024.

Magda Maria Macena Soares de Oliveira
PRESIDENTE DA ACCEI

CMEI SEMENTES DO AMANHÃ

PORTARIA Nº 019, DE 24 DE OUTUBRO DE 2024

Dispõe sobre a designação de servidor para 
atuar como fiscal e gestor de Contrato com 
despesas de gestão descentralizada.

O PRESIDENTE DA ACCEI ESCOLA DO CENTRO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL SEMENTES DO AMANHÃ, 
no uso de suas atribuições, designado pelo Ato nº 54 - DSG, 
publicado no Diário Oficial do Município Nº 1.680, em conformidade 
com o art. 117 da Lei n° 14133, de 01 de abril de 2021, e as 
Instruções Normativas do Tribunal de Contas do Estado do 
Tocantins n° 02/2008 de 07/05/2008 e n° 001/2010 de 24/02/2010.

CONSIDERANDO os termos do Art. 117 da Lei n° 
14133/21, o qual determina que a Administração Pública deve 
designar Fiscal de Contrato para exercer o acompanhamento e a 
fiscalização da execução contratual.

CONSIDERANDO a publicação do Decreto nº 2.461, 
publicado em 15 de dezembro de 2023, em seu Art. 56 e Art. 81, 
que estabelece a designação do gestor e fiscal de contrato e de 
suas atribuições.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados com o 
encargo de Fiscal e Suplente do Contrato nº 018/2024, Processo 
nº 00000.0.061241/2024 firmado com a empresa GARANTIA 
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MULTI SERVICES LTDA, inscrita no CNPJ nº 31.847.258/0001-
51, cujo objeto é Aquisição de MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA EM APARELHOS DE ARES CONDICIONADOS.

SERVIDOR NOME MATRICULA
DATA DA ASSINATURA 

DO CONTRATO
TITULAR Eva Nunes de Morais Santana 413010033 24/10/2024SUPLENTE Darilene Paiva Lima 379831

Art. 2º São atribuições do Fiscal de Contrato e, na sua 
ausência, respondendo seu suplente por:

I - Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato;

II - Manifestar-se por escrito, em forma de relatório 
juntado aos autos, acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual tempestivamente, das irregularidades encontradas, 
das providências que determinaram os incidentes verificados e 
do resultado dessas medidas, bem como, informar por escrito à 
autoridade superior sobre ocorrências para ciência e apreciação 
para providências;

III - Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em resposta a eventuais diligências dos órgãos de 
Controle Interno e Externo;

IV - Propor mediante apreciação do Gestor aplicações de 
sanções administrativas à contratada em virtude de inobservância 
ou desobediência das cláusulas contratuais e instruções e ordens 
da fiscalização;

V - Atestar a realização dos serviços efetivamente 
prestados, mediante relatório consolidado, para posterior 
pagamento;

VI - Observar a execução do Contrato, dentro dos limites 
dos créditos orçamentários para ele determinado;

VII - Manifestar quanto à oportunidade e conveniência 
de prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, com 
antecedência de 60 (sessenta) dias do final da vigência.

Art. 3º A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Palmas/TO, 24 de outubro de 2024

Maria de Fátima Albuquerque Costa
PRESIDENTE DA ACCEI

EXTRATO DE CONTRATO N° 018/2024

PROCESSO N°:00000.0.061241/2024
ESPÉCIE: CONTRATO
MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO 07/2024
CONTRATANTE: ACCEI DO CMEI SEMENTES DO AMANHÃ
CONTRATADA: GARANTIA MULTI SERVICES LTDA
OBJETO: MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM 
APARELHOS DE ARES CONDICIONADOS.
VALOR TOTAL: R$ 11.500,00 (onze mil e quinhentos reais).
BASE LEGAL: Nos termos da Lei Federal n.º 14.133/21, 
de 01/04/2021 e suas alterações posteriores e processo nº 
00000.0.061241/2024
RECURSOS: Funcional pragmática: Programa de trabalho: 03
.2900.12.361.2000.2732.03.2900.12.365.2000.2722 Natureza 
da despesa: 33.50.30 e 33.50.39 Fontes: 15001001 25001001 
15400000 25400000 15430000 25430000 15000000.
VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2024
DATA DA ASSINATURA: 24 de outubro de 2024
SIGNATÁRIOS: ACCEI DO CMEI SEMENTES DO AMANHÃ, 
por sua representante legal a Sra. Maria de Fátima Albuquerque 
Costa, inscrita no CPF Nº: XXX.439.571-XX e portadora do RG 
Nº X081XX SSP/TO. Empresa: GARANTIA MULTI SERVICES 
LTDA, inscrita no CNPJ n° 31.847.258/0001-51, por meio de seu 
representante legal o Srº Bruno Camargo Pires, inscrito no CPF nº 
XXX. 765.948-XX portador do RG nº XXX229XXX SSP/SP.

CMEI TEREZINHA ALVES EVANGELISTA

PORTARIA Nº 010, DE 25 DE OUTUBRO DE 2024

Dispõe sobre a designação de servidor para 
atuar como fiscal e gestor de Contrato com 
despesas de gestão descentralizada.

O PRESIDENTE DA ACCEI DO CMEI TEREZINHA ALVES 
EVANGELISTA, no uso de suas atribuições, designado pelo Ato 

nº 471 - DSG, publicado no Diário Oficial do Município Nº 2521, 
em conformidade com o art. 117 da Lei n° 14133, de 01 de abril 
de 2021, e as Instruções Normativas do Tribunal de Contas do 
Estado do Tocantins n° 02/2008 de 07/05/2008 e n° 001/2010 de 
24/02/2010.

CONSIDERANDO os termos do Art. 117 da Lei n° 
14133/21, o qual determina que a Administração Pública deve 
designar Fiscal de Contrato para exercer o acompanhamento e a 
fiscalização da execução contratual.

CONSIDERANDO a publicação do Decreto nº 2.461, 
publicado em 15 de dezembro de 2023, em seu Art. 56 e Art. 81, 
que estabelece a designação do gestor e fiscal de contrato e de 
suas atribuições.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados 
com o encargo de Fiscal e Suplente do Contrato nº 007/2024, 
Processo nº 00000.0.029001/2024 firmado com a empresa 
PRAPEL COMERCIO DE PAPEL EIRELI, inscrita no CNPJ nº 
10.460.274/0001-17, cujo objeto é Aquisição de Material de 
Limpeza).

SERVIDOR NOME MATRICULA
DATA DA ASSINATURA 

DO CONTRATO
TITULAR Rozeni Regina dos Santos 302321 19/06/2024SUPLENTE Jordana de Oliveira Rocha Dantas 260841

Art. 2º São atribuições do Fiscal de Contrato e, na sua 
ausência, respondendo seu suplente por:

I - Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato;

II - Manifestar-se por escrito, em forma de relatório 
juntado aos autos, acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual tempestivamente, das irregularidades encontradas, 
das providências que determinaram os incidentes verificados e 
do resultado dessas medidas, bem como, informar por escrito à 
autoridade superior sobre ocorrências para ciência e apreciação 
para providências;

III - Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em resposta a eventuais diligências dos órgãos de 
Controle Interno e Externo;

IV - Propor mediante apreciação do Gestor aplicações de 
sanções administrativas à contratada em virtude de inobservância 
ou desobediência das cláusulas contratuais e instruções e ordens 
da fiscalização;

V - Atestar a realização dos serviços efetivamente 
prestados, mediante relatório consolidado, para posterior 
pagamento;

VI - Observar a execução do Contrato, dentro dos limites 
dos créditos orçamentários para ele determinado;

VII - Manifestar quanto à oportunidade e conveniência 
de prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, com 
antecedência de 60 (sessenta) dias do final da vigência.

Art. 3º A presente   Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Palmas/TO, 25 de outubro de 2024.

Luciana Kramer
PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO N°007/2024

PROCESSO N°: 00000.0.029001/2024
ESPÉCIE: CONTRATO
MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO 003/2024
CONTRATANTE: ACCEI DO CMEI TEREZINHA ALVES 
EVANGELISTA
CONTRATADA: PRAPEL COMERCIO DE PAPEL EIRELI:
0BJETO: Aquisição Material de Limpeza
VALOR TOTAL: R$ 46.387,00 (QUARENTA E SEIS MIL 
TREZENTOS E OITENTA SETE REAIS)
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BASE LEGAL: Nos termos da Lei Federal n.º 14.133/21, 
de 01/04/2021 e suas alterações posteriores e processo nº 
00000.0.029001/2024
RECURSOS: Funcional pragmática: Programa de trabalho: 
03.2900.12.361.2000.2732, 03.2900.12.365.2000.4009 Natureza 
da despesa: 33.50.30 Fontes: 15001001,15400000, 15000000
VIGÊNCIA: 31 DE DEZEMBRO DE 2024
DATA DA ASSINATURA: 19 de junho de 2024
SIGNATÁRIOS: ACCEI DO CMEI TEREZINHA ALVES 
EVANGELISTA, por sua representante legal a Sr.ª. Luciana 
Kramer, inscrita no CPF Nº: XXX.797.872-XX e portadora do RG 
Nº X.493XX SSP/TO. Empresa PRAPEL COMERCIO DE PAPEL 
EIRELI, inscrita no CNPJ n° 16.750.045/0001-13, por meio de seu 
representante legal o Sr. Gleyson Aurelio Silva Carneiro, inscrito 
no CPF XXX.742.583-XX e portador do RG nº XXX407919XXX 
SSP-MA.

E. M. CARLOS DRUMMOND DE ANDRADE

EXTRATO DE CONTRATO N° 019/2024

PROCESSO N°: 00000.0.062980/2024
NÚMERO DO CONTRATO N° 019/2024
MODALIDADE DE LICITAÇÃO:PREGÃO ELETRÔNICO-001/2024
CONTRATANTE: ACE da Escola Municipal Carlos Drummond de 
Andrade
CONTRATADA: WM COMERCIAL LTDA-ME.
OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios
VALOR TOTAL: R$ 6.069,45 (seis mil, sessenta e nove reais, 
quarenta e cinco centavos).
BASE LEGAL: Nos termos da Lei Federal n.º 14.133/21, de 
01/04/2021 e suas alterações posteriores
RECURSOS: Programa de Trabalho: 03.2900.12.306.2000.4461 
e 03.2900.12.306.2000.4469; Natureza da Despesa: 33.50.30; 
Fontes: 15520000202360; 15520000202361; 15520000202365; 
15520000202366; 15520000202367; 15000000000360; 
15000000000361; 15000000000365;15000000000366; 
15000000000367; 25520000202360; 25520000202361; 
25520000202365; 25520000202366; 25520000202367;
VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2024
DATA DA ASSINATURA: 21 de outubro de 2024.
SIGNATÁRIOS: ACE da Escola municipal Carlos Drummond 
de Andrade, por seu representante legal o Sr. Ivo Hemkemeier, 
inscrito no CPF nºXXX 011 509 - XX e portador do RG nº X X68 
8XX- SSP/TO . Empresa WM COMERCIAL LTDA-ME, inscrita 
no CNPJ n° 26.814.906/0001-33, por meio de sua representante 
legal a Sra. Maria José Rosa dos Santos, inscrita no CPF n° 
XXX.156.001-XX e portadora do RG nº X903XX – SSP/TO.

EXTRATO DE CONTRATO N° 020/2024

PROCESSO N°: 00000.0.062980/2024
NÚMERO DO CONTRATO N° 020/2024
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO-001/2024
CONTRATANTE: ACE da Escola Municipal Carlos Drummond de 
Andrade
CONTRATADA: PAULISTA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 
ALIMENTOS LTDA.
OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios
VALOR TOTAL: R$ 1.585,90 (hum mil, quinhentos e oitenta e cinco 
reais, noventa centavos).
BASE LEGAL: Nos termos da Lei Federal n.º 14.133/21, de 
01/04/2021 e suas alterações posteriores
RECURSOS: Programa de Trabalho: 03.2900.12.306.2000.4461 
e 03.2900.12.306.2000.4469; Natureza da Despesa: 33.50.30; 
Fontes: 15520000202360; 15520000202361; 15520000202365; 
15520000202366; 15520000202367; 15000000000360; 
15000000000361; 15000000000365;15000000000366; 
15000000000367; 25520000202360; 25520000202361; 
25520000202365; 25520000202366; 25520000202367;
VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2024.
DATA DA ASSINATURA: 21 de outubro de 2024
SIGNATÁRIOS: ACE da Escola municipal Carlos Drummond 
de Andrade, por seu representante legal o Sr. Ivo Hemkemeier, 
inscrito no CPF nºXXX 011 509 - XX e portador do RG nº XX68 
8XX- SSP/TO. Empresa PAULISTA INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
DE ALIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ n° 06.285.410/0001-02, 
por meio de seu representante legal o Sr. João Pedro Parpinelli 
Santana, com inscrito no CPF nº: XXX.656.461-XX e portador do 
RG nº X184XX- SSP/TO.

EXTRATO DE CONTRATO N° 021/2024

PROCESSO N°: 00000.0.062980/2024
NÚMERO DO CONTRATO N° 021/2024
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO-001/2024
CONTRATANTE: ACE da Escola Municipal Carlos Drummond de 
Andrade
CONTRATADA: JM BRAGA COMERCIAL BRILHANTE.
OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios
VALOR TOTAL: R$ 466,00 (quatrocentos e sessenta e seis reais).
BASE LEGAL: Nos termos da Lei Federal n.º 14.133/21, de 
01/04/2021 e suas alterações posteriores
RECURSOS: Programa de Trabalho: 03.2900.12.306.2000.4461 
e 03.2900.12.306.2000.4469; Natureza da Despesa: 33.50.30; 
Fontes: 15520000202360; 15520000202361; 15520000202365; 
15520000202366; 15520000202367; 15000000000360; 
15000000000361; 15000000000365;15000000000366; 
15000000000367; 25520000202360; 25520000202361; 
25520000202365; 25520000202366; 25520000202367;
VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2024.
DATA DA ASSINATURA: 21 de outubro de 2024
SIGNATÁRIOS: ACE da Escola municipal Carlos Drummond de 
Andrade, por seu representante legal o Sr. Ivo Hemkemeier, inscrito 
no CPF nº XXX 011 509-XX e portador do RG nº XX68 8XX- SSP/
TO. Empresa JM BRAGA COMERCIAL BRILHANTE, inscrita no 
CNPJ n° 37.010.127/0001-00, por meio de sua representante legal 
a Sra. Jucyanna Mary Braga inscrita no CPF n° XXX.196.001-XX 
e portadora do RG nº X23.0XX – SSP/TO.

EXTRATO DE CONTRATO N° 022/2024

PROCESSO N°: 00000.0.062980/2024
NÚMERO DO CONTRATO N° 022/2024
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO-001/2024
CONTRATANTE: ACE da Escola Municipal Carlos Drummond de 
Andrade
CONTRATADA: SUPER MARIN COMÉRCIO DE ALIMENTOS 
LTDA.
OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios
VALOR TOTAL: R$ 852,91 (oitocentos e cinquenta e dois reais,e 
noventa e um centavos).
BASE LEGAL: Nos termos da Lei Federal n.º 14.133/21, de 
01/04/2021 e suas alterações posteriores
RECURSOS: Programa de Trabalho: 03.2900.12.306.2000.4461 
e 03.2900.12.306.2000.4469; Natureza da Despesa: 33.50.30; 
Fontes: 15520000202360; 15520000202361; 15520000202365; 
15520000202366; 15520000202367; 15000000000360; 
15000000000361; 15000000000365;15000000000366; 
15000000000367; 25520000202360; 25520000202361; 
25520000202365; 25520000202366; 25520000202367;
VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2024.
DATA DA ASSINATURA: 21 de outubro de 2024
SIGNATÁRIOS: ACE da Escola municipal Carlos Drummond 
de Andrade, por seu representante legal o Sr. Ivo Hemkemeier, 
inscrito no CPF nº XXX 011 509-XX e portador do RG nº XX68 
8XX- SSP/TO. Empresa SUPER MARIN COMÉRCIO DE 
ALIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ n° 45.778.439/0001-88, por 
meio de seu representante legal o Sr. Wemerson Alves Marinho, 
inscrito no CPF n° XXX.621.651-XX.

EXTRATO DE CONTRATO N° 023/2024

PROCESSO N°: 00000.0.062980/2024.
NÚMERO DO CONTRATO N° 023/2024.
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO-001/2024.
CONTRATANTE: ACE da Escola Municipal Carlos Drummond de 
Andrade.
CONTRATADA: TODO DIA MINIMERCADO EIRELI-ME.
OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios.
VALOR TOTAL R$ 390,50 (trezentos e noventa reais,e cinquenta 
centavos).
BASE LEGAL: Nos termos da Lei Federal n.º 14.133/21, de 
01/04/2021 e suas alterações posteriores
RECURSOS: Programa de Trabalho: 03.2900.12.306.2000.4461 
e 03.2900.12.306.2000.4469; Natureza da Despesa: 33.50.30; 
Fontes: 15520000202360; 15520000202361; 15520000202365; 
15520000202366; 15520000202367; 15000000000360; 
15000000000361; 15000000000365;15000000000366; 
15000000000367; 25520000202360; 25520000202361; 
25520000202365; 25520000202366; 25520000202367;
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VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2024.
DATA DA ASSINATURA: 21 de outubro de 2024.
SIGNATÁRIOS: ACE da Escola municipal Carlos Drummond 
de Andrade, por seu representante legal o Sr. Ivo Hemkemeier, 
inscrito no CPF nº XXX 011 509-XX e portador do RG nº X X68 
8XX-SSP/TO. Empresa TODO DIA MINIMERCADO EIRELI-
ME, inscrita no CNPJ n° 21.933.497/0001-70, por meio de seu 
representante legal o Sr. Edivaldo Marinho Da Costa, inscrito no 
CPF n° XXX.690.924-XX e portador do RG nº X22.0XX-SSP/TO.

EXTRATO DE CONTRATO N° 024/2024

PROCESSO N°: 00000.0.062980/2024.
NÚMERO DO CONTRATO N° 024/2024.
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO-001/2024.
CONTRATANTE: ACE da Escola Municipal Carlos Drummond de 
Andrade.
CONTRATADA: CASA DE CARNE CENTRAL EIRELI.
OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios.
VALOR TOTAL: R$ 570,00 (quinhentos e setenta reais).
BASE LEGAL: Nos termos da Lei Federal n.º 14.133/21, de 
01/04/2021 e suas alterações posteriores
RECURSOS: Programa de Trabalho: 03.2900.12.306.2000.4461 
e 03.2900.12.306.2000.4469; Natureza da Despesa: 33.50.30; 
Fontes: 15520000202360; 15520000202361; 15520000202365; 
15520000202366; 15520000202367; 15000000000360; 
15000000000361; 15000000000365;15000000000366; 
15000000000367; 25520000202360; 25520000202361; 
25520000202365; 25520000202366; 25520000202367;
VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2024.
DATA DA ASSINATURA: 21 de outubro de 2024.
SIGNATÁRIOS: ACE da Escola municipal Carlos Drummond de 
Andrade, por seu representante legal o Sr. Ivo Hemkemeier, inscrito 
no CPF nº XXX 011 509-XX e portador do RG nº XX68 8XX-SSP/
TO . Empresa CASA DE CARNE CENTRAL EIRELI, inscrita no 
CNPJ n° 32.984.017/0001-17, por meio de seu representante legal 
o Sr. Waner Ribeiro Da Silva, inscrito no CPF n° XXX.254.206-XX.

EXTRATO DE CONTRATO N° 025/2024

PROCESSO N°: 00000.0.062980/2024
EXTRATO DE CONTRATO N° 025/2023
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO-001/2024
CONTRATANTE: ACE da Escola Municipal Carlos Drummond de 
Andrade
CONTRATADA: CASA DE CARNE BOM FILÉ LTDA.
OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios
VALOR TOTAL: R$ 696,00 (seiscentos e noventa e seis reais).
BASE LEGAL: Nos termos da Lei Federal n.º 14.133/21, de 
01/04/2021 e suas alterações posteriores
RECURSOS: Programa de Trabalho: 03.2900.12.306.2000.4461 
e 03.2900.12.306.2000.4469; Natureza da Despesa: 33.50.30; 
Fontes: 15520000202360; 15520000202361; 15520000202365; 
15520000202366; 15520000202367; 15000000000360; 
15000000000361; 15000000000365;15000000000366; 
15000000000367; 25520000202360; 25520000202361; 
25520000202365; 25520000202366; 25520000202367;
VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2024.
DATA DA ASSINATURA: 21 de outubro de 2024.
SIGNATÁRIOS: ACE da Escola municipal Carlos Drummond de 
Andrade, por seu representante legal o Sr. Ivo Hemkemeier, inscrito 
no CPF nº XXX 011 509 - XX e portador do RG nº XX68 8XX-SSP/
TO. Empresa CASA DE CARNE BOM FILÉ LTDA, inscrita no CNPJ 
n° 12.376.868/0001-70, por meio de seu representante legal o Sr. 
Sérgio De Sousa Sobrinho, portador do RG nº X44.1XX-SSP/TO.

E. M. HENRIQUE TALONE PINHEIRO

PORTARIA N° 028, DE 25 DE OUTUBRO DE 2024

Dispõe sobre a designação de servidor para 
atuar como fiscal e gestor de Contrato com 
despesas de gestão descentralizada.

A PRESIDENTE DA ACE ESCOLA MUNICIPAL 
HENRIQUE TALONE PINHEIRO, no uso de suas atribuições, 
designado pelo Ato nº 301 DSG, publicado no Diário Oficial 
do Município Nº 3170, em conformidade com o art. 117 da Lei 
n° 14133 de 01 de abril de 2021, e as Instruções Normativas 
do Tribunal de Contas do Estado do Tocantins n° 02/2008 de 
07/05/2008 e n° 001/2010 de 24/02/2010.

CONSIDERANDO os termos do artigo 117 da Lei nº 
14133/21, o qual determina que a Administração Pública deve 
designar Fiscal de Contrato para exercer o acompanhamento e a 
fiscalização da execução contratual.

CONSIDERANDO a publicação do Decreto nº 2.461, 
publicado em 15 de dezembro de 2023, em seu Art. 56, Art. 81, 
que estabelece a designação do gestor e fiscal de contrato e de 
suas atribuições.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados 
com o encargo de Fiscal e Suplente do Contrato nº024/2024, 
Processo nº 00000.0.062647/2024, firmado com a empresa MIMO 
INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA, inscrita no CNPJ nº 
04.346.429/0001-96, cujo objeto é a aquisição de móveis prontos 
para esta Unidade Escolar.

SERVIDOR NOME MATRICULA
DATA DA ASSINATURA 

DO CONTRATO
TITULAR Alaerson Pereira Da Silva 306861 24/10/2024SUPLENTE Adriana Câmara de Souza 413017795

Art. 2º São atribuições do Fiscal de Contrato e, na sua 
ausência, respondendo seu suplente por:

I - Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato;

II - Manifestar-se por escrito, em forma de relatório 
juntado aos autos, acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual tempestivamente, das irregularidades encontradas, 
das providências que determinaram os incidentes verificados e 
do resultado dessas medidas, bem como, informar por escrito à 
autoridade superior sobre ocorrências para ciência e apreciação 
para providências;

III - Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em resposta a eventuais diligências dos órgãos de 
Controle Interno e Externo;

IV - Propor mediante apreciação do Gestor aplicações de 
sanções administrativas à contratada em virtude de inobservância 
ou desobediência das cláusulas contratuais e instruções e ordens 
da fiscalização;

V - Atestar a realização dos serviços efetivamente 
prestados, mediante relatório consolidado, para posterior 
pagamento;

VI - Observar a execução do Contrato, dentro dos limites 
dos créditos orçamentários para ele determinado;

VII - Manifestar quanto à oportunidade e conveniência 
de prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, com 
antecedência de 60 (sessenta) dias do final da vigência.

Art. 3º A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Palmas-TO, 25 de outubro de 2024.

Luciana Malagó
PRESIDENTE DA ACE

EXTRATO DE CONTRATO N° 024/2024

PROCESSO N°: 00000.0.062647/2024
ESPÉCIE: CONTRATO
MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO N°018/2024
CONTRATANTE: ACE DA ESCOLA MUNICIPAL HENRIQUE 
TALONE PINHEIRO
CONTRATADA: MIMO INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS 
LTDA
OBJETO: aquisição de móveis prontos para esta Unidade Escolar.
VALOR TOTAL: R$ 58.020,00(cinquenta e oito mil e vinte reais)
BASE LEGAL: Nos termos da Lei Federal n.º 14.133/21, de 
01/04/2021 e suas alterações posteriores. e Processo n° 
00000.0.062647/2024
RECURSOS: Programa de Trabalho: 12.361.2000.4016 e 
12.365.2000.4017; Natureza de Despesa: 33.50.30 e 44.50.52, 
Fontes: 15001001, 15400000, 15430000, 15000000, 25001001, 
25400000, 25430000 e 25000000
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VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2024
DATA DA ASSINATURA: 24 de outubro de 2024.
SIGNATÁRIOS: ACE DA ESCOLA MUNICIPAL HENRIQUE 
TALONE PINHEIRO, por seu representante legal a Sra. Luciana 
Malagó, inscrita no CPF n° XXX.633.433-XX e portadora do RG 
n° X.X700X SSP/TO. Empresa MIMO INDUSTRIA E COMERCIO 
DE MOVEIS LTDA, inscrita no CNPJ n° 04.346.429/0001-96, 
por meio de seu representante legal o Senhor. Divino Souza de 
Morais, inscrito no CPF n° XXX. 527.331-XX e portador do RG 
XX784XX-SSP/GO.

E. M. LUIZ RODRIGUES MONTEIRO

2ª REPUBLICAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA 

ELETRÔNICA Nº 001/2024
ABERTO PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS

PROCESSO Nº: 00000.0.052366/2024

A Secretaria Municipal de Educação, por intermédio da Associação 
Comunidade Escola, da Escola Municipal de Tempo Integral 
Luiz Rodrigues Monteiro, da Prefeitura Municipal de Palmas, por 
meio do agente de contratação abaixo descrito, torna público 
que fará realizar a licitação na modalidade Concorrência, na 
forma eletrônica, do tipo MAIOR DESCONTO, para contratação 
de empresa para a REFORMA DA QUADRA POLIESPORTIVA 
E EXECUÇÃO DE SPDA, conforme condições, especificações 
e quantitativos constantes no Processo Administrativo n° 
00000.0.052366/2024, com abertura às 09 horas (horário 
de Brasília), do dia 13 de novembro de 2024, no site: http://
www.portaldecompraspublicas.com.br/. O edital poderá 
ser consultado ou retirado no endereço eletrônico: https://
nucleogov.s3.us-east-2.amazonaws.com/pf_palmas/outros/
cbc7dfee2426e3187b053b5d897c1b24.pdf Mais informações 
pelo e-mail: financeiro.luizrodrigues@gmail.com ou telefone (63) 
98426-9658.

Palmas -TO, 25 de outubro de 2024.

Jeovan Gomes de Moura
Matrícula funcional n° 413008030

Agente da Comissão de Contratação

E. M. MONSENHOR PEDRO PEREIRA PIAGEM

EXTRATO DE CONTRATO N° 013/2024

PROCESSO N°: 00000.0.018746/2024
ESPÉCIE: CONTRATO
MODALIDADE: CHAMADA PUBLICA
CONTRATANTE: ACE ETI MONSENHOR PEDRO PEREIRA 
PIAGEM
CONTRATADA:  ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES 
AGROFAMILIARES DE PALMAS - ASPROAGRO
OBJETO: GENEROS ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR.
VALOR TOTAL: R$ 29.095,50 (vinte e nove mil e noventa e cinco 
reais e cinquenta centavos).
BASE LEGAL: Nos termos da Lei Federal n.º 14.133/21, de 
01/04/2021 e suas alterações posteriores
RECURSOS: Programa de Trabalho: 03.2900.12.306.2000.4461 
e 03.2900.12.306.2000.4469; Natureza da Despesa: 33.50.30; 
Fontes: 15520000202360; 15520000202361; 15520000202365; 
15520000202366; 15520000202367; 15000000000360; 
15000000000361; 15000000000365;15000000000366; 
15000000000367; 25520000202360; 25520000202361; 
25520000202365; 25520000202366; 25520000202367
VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2024
DATA DA ASSINATURA: 24 de outubro de 2024
SIGNATÁRIOS: ACE DA ESCOLA MUNICIPAL DE TEMPO 
INTEGRAL MONSENHOR PEDRO PEREIRA PIAGEM, por seu 
representante legal o Sr. Daniel Francisco Tramontini, inscrito no 
CPF n° XXX.352.931-XX e portador do RG n° X35.5XX SSP/TO. 
Empresa: ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES AGROFAMILIARES 
DE PALMAS - ASPROAGRO inscrita no CNPJ n° 34.275.983/0001-
90 por meio de sua representante legal a Sra. Regila Pereira Da 
Silva Lima, inscrita no CPF n° XXX.177.281-XX.

EXTRATO DE CONTRATO N° 014/2024

PROCESSO N°: 00000.0.018746/2024
ESPÉCIE: CONTRATO
MODALIDADE: CHAMADA PUBLICA

CONTRATANTE: ACE ETI MONSENHOR PEDRO PEREIRA 
PIAGEM
CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO DOS AGRICULTORES DA RURAIS 
DO ENTORNO DE PALMAS-TO - APRAFEP
OBJETO: GENEROS ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR
VALOR TOTAL: R$ 51.684,00 (cinquenta e um mil e seiscentos e 
oitenta e quatro reais).
BASE LEGAL: Nos termos da Lei Federal n.º 14.133/21, de 
01/04/2021 e suas alterações posteriores
RECURSOS: Programa de Trabalho: 03.2900.12.306.2000.4461 
e 03.2900.12.306.2000.4469; Natureza da Despesa: 33.50.30; 
Fontes: 15520000202360; 15520000202361; 15520000202365; 
15520000202366; 15520000202367; 15000000000360; 
15000000000361; 15000000000365;15000000000366; 
15000000000367; 25520000202360; 25520000202361; 
25520000202365; 25520000202366; 25520000202367
VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2024
DATA DA ASSINATURA: 24 de outubro de 2024
SIGNATÁRIOS: ACE DA ESCOLA MUNICIPAL DE TEMPO 
INTEGRAL MONSENHOR PEDRO PEREIRA PIAGEM, por seu 
representante legal o Sr. Daniel Francisco Tramontini, inscrito 
no CPF n° XXX.352.931-XX e portador do RG n° X35.5XX SSP/
TO. Empresa: ASSOCIAÇÃO DOS AGRICULTORES DA RURAIS 
DO ENTORNO DE PALMAS-TO - APRAFEP inscrita no CNPJ 
n° 15.362.151/0001-67 por meio de sua representante legal 
a Sra. Elizangela Dos Santos Gonçalves, inscrita no CPF n° 
XXX.813.811-XX.

EXTRATO DE CONTRATO N° 015/2024

PROCESSO N°: 00000.0.018746/2024
ESPÉCIE: CONTRATO
MODALIDADE: CHAMADA PUBLICA
CONTRATANTE: ACE ETI MONSENHOR PEDRO PEREIRA 
PIAGEM
CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO UNIÃO DOS PEQUENOS 
PRODUTORES DE PALMAS E REGIÃO
OBJETO: GENEROS ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR
VALOR TOTAL: R$ 28.672,70 (vinte e oito mil e seiscentos e 
setenta e dois reais e setenta centavos).
BASE LEGAL: Nos termos da Lei Federal n.º 14.133/21, de 
01/04/2021 e suas alterações posteriores
RECURSOS: Programa de Trabalho: 03.2900.12.306.2000.4461 
e 03.2900.12.306.2000.4469; Natureza da Despesa: 33.50.30; 
Fontes: 15520000202360; 15520000202361; 15520000202365; 
15520000202366; 15520000202367; 15000000000360; 
15000000000361; 15000000000365;15000000000366; 
15000000000367; 25520000202360; 25520000202361; 
25520000202365; 25520000202366; 25520000202367
VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2024
DATA DA ASSINATURA: 24 de outubro de 2024
SIGNATÁRIOS: ACE DA ESCOLA MUNICIPAL DE TEMPO 
INTEGRAL MONSENHOR PEDRO PEREIRA PIAGEM, por seu 
representante legal o Sr. Daniel Francisco Tramontini, inscrito 
no CPF n° XXX.352.931-XX e portador do RG n° X35.5XX 
SSP/TO. Empresa: ASSOCIAÇÃO UNIÃO DOS PEQUENOS 
PRODUTORES DE PALMAS E REGIÃO inscrita no CNPJ n° 
49.169.482/0001-05, por meio de seu representante legal o 
Srº. Antônio Cícero Siqueira Da Silva Neto, inscrito no CPF n° 
XXX.501.111-XX.

EXTRATO DE CONTRATO N° 016/2024

PROCESSO N°: 00000.0.018746/2024
ESPÉCIE: CONTRATO
MODALIDADE: CHAMADA PUBLICA
CONTRATANTE: ACE ETI MONSENHOR PEDRO PEREIRA 
PIAGEM
CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO DOS PEQUENOS PRODUTORES 
DE LEITE DE CABRA DE PALMAS – ASCABRAS
OBJETO: GENEROS ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR
VALOR TOTAL: R$ 36.591,00 (trinta e seis mil quinhentos e 
noventa e um reais).
BASE LEGAL: Nos termos da Lei Federal n.º 14.133/21, de 
01/04/2021 e suas alterações posteriores
RECURSOS: Programa de Trabalho: 03.2900.12.306.2000.4461 
e 03.2900.12.306.2000.4469; Natureza da Despesa: 33.50.30; 
Fontes: 15520000202360; 15520000202361; 15520000202365; 

https://nucleogov.s3.us-east-2.amazonaws.com/pf_palmas/outros/cbc7dfee2426e3187b053b5d897c1b24.pdf
https://nucleogov.s3.us-east-2.amazonaws.com/pf_palmas/outros/cbc7dfee2426e3187b053b5d897c1b24.pdf
https://nucleogov.s3.us-east-2.amazonaws.com/pf_palmas/outros/cbc7dfee2426e3187b053b5d897c1b24.pdf
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15520000202366; 15520000202367; 15000000000360; 
15000000000361; 15000000000365;15000000000366; 
15000000000367; 25520000202360; 25520000202361; 
25520000202365; 25520000202366; 25520000202367
VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2024
DATA DA ASSINATURA: 24 de outubro de 2024
SIGNATÁRIOS: ACE DA ESCOLA MUNICIPAL DE TEMPO 
INTEGRAL MONSENHOR PEDRO PEREIRA PIAGEM, por seu 
representante legal o Sr. Daniel Francisco Tramontini, inscrito no 
CPF n° XXX.352.931-XX e portador do RG n° X35.5XX SSP/TO. 
Empresa: ASSOCIAÇÃO DOS PEQUENOS PRODUTORES DE 
LEITE DE CABRA DE PALMAS – ASCABRAS inscrita no CNPJ n° 
05.496.551/0001-01 por meio de seu representante legal o Senhor 
Adão Rocha Rego, inscrito no CPF n° XXX.572.813-XX.

E. M. MONTEIRO LOBATO

AVISO DE REVOGAÇÃO

A Presidente da ACE da Escola Municipal Monteiro Lobato, no 
uso de suas atribuições legais, resolve TORNAR SEM EFEITO, 
o RESULTADO DE LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 
Nº 001/2024, ABERTO PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS – 
PROCESSO Nº: 00000.0.051927/2024, publicado no Diário Oficial 
do Município de Palmas/TO, Nº 3.575, 22 de outubro de 2024, 
pag. 12.

Maria Do Socorro Fragoso Alves
PRESIDENTE DA ACE

E. M. THIAGO BARBOSA

RESULTADO DE LICITAÇÃO 
DA CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2024

A Comissão de Chamada Pública da ACE DA ESCOLA 
MUNICIPAL THIAGO BARBOSA torna público, para conhecimento 
de interessados que a ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES 
RURAIS DE AGRICULTURA FAMILIAR DO ENTORNO DE 
PALMAS-TO APRAFEP-TO, com o valor de R$ 11.394,00,00 
(Onze mil trezentos e noventa e quatro reais); ASSOCIÇÃO DOS 
PEQUENOS PRODUTORES DE LEITE DE CABRA - ASCABRAS, 
com o valor de R$ 6.952,70 (Seis mil novecentos cinquenta e dois 
reais e setenta centavos); ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES 
AGROFAMILIARES DE PALMAS – ASPROAGRO, com o valor de 
R$ 16.423,90 (Dezesseis mil quatrocentos e vinte e três reais e 
noventa centavos). Foram julgadas como vencedoras do Processo 
nº 00000.0.052360/2024, tendo como objeto a aquisição gêneros 
alimentícios provenientes da Agricultura Familiar, para referida 
Unidade de Ensino.

Palmas/TO, 25 de outubro 2024.

Alessandra dos Santos Mendes
Presidente da Comissão de Chamada Pública

SECRETARIA DA SAÚDE

PORTARIA Nº 520/SEMUS/GAB/SUMAC, 
DE 30 DE JULHO DE 2024 (*)

Dispõe sobre a designação de servidores 
para fiscalização de contrato nos termos do 
Artigo 117 da Lei nº 14.133/21 e do Decreto nº 
2.460, de 15 de dezembro de 2023 e dá outras 
providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SAÚDE de Palmas-TO, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 80, inciso 
IV, da Lei Orgânica do Município de Palmas e pela Lei nº 2.299, de 
30 de março de 2017.

CONSIDERANDO o artigo 5º, inciso XXV, da Constituição 
Federal, os dispositivos da Lei Federal nº 8080/90 e com as demais 
normas do Sistema Único de Saúde.

CONSIDERANDO que a Administração Pública deve 
obedecer aos princípios da legalidade, impessoalidade, eficiência, 
finalidade, razoabilidade, indisponibilidade do interesse público, 

devendo guardar em toda a sua atividade o princípio da 
supremacia do interesse público sobre o interesse privado.

CONSIDERANDO os termos do Artigo 117 da Lei nº 
14.133/21, o qual determina que a Administração Pública deve 
designar Fiscal de Contrato para exercer o acompanhamento e a 
fiscalização da execução contratual.

CONSIDERANDO a publicação do Decreto nº 2.460, de 
15 de dezembro de 2023, nos termos dos artigos 129 a 137 que 
dispõe sobre os procedimentos para a gestão e fiscalização das 
despesas públicas do Poder Executivo e estabelece a designação 
do gestor e fiscal de contrato e de suas atribuições.

RESOLVE:

Art. 1º Revogar a Portaria nº 1036/SEMUS/GAB/DMAC, de 
07 de outubro de 2020, publicada no Diário Oficial do Município de 
Palmas nº 2.593, de 13 de outubro de 2020, página 12, na parte em 
que designou as servidoras Elizângela de Sousa Tavares, matrícula 
funcional nº 140871, função de Fiscal de Contrato e Meire Lúcia 
Pereira Martins, matrícula funcional nº 156941, Suplente Fiscal 
de Contrato, respectivamente, do Contrato nº 17/2020, oriundo 
do processo nº 2020025155, firmado com a empresa Instituto de 
Oftalmologia do Tocantins LTDA - ME, CNPJ nº 13.307.701/0001-
10, para atendimento de demandas da Rede Municipal de Saúde 
de Palmas-TO, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas no Edital de credenciamento pertinente constante 
nos autos, sem direito a qualquer tipo de remuneração adicional.

Art. 2º Designar as servidoras Efigênia Vieira de Oliveira, 
matrícula funcional nº 413070223, função de Fiscal de Contrato e 
Meire Lúcia Pereira Martins, matrícula funcional nº 156941, para 
exercer a função de suplente, mencionado no artigo 1º, sem direito 
a qualquer tipo de remuneração adicional.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABINETE DA SECRETÁRIA DA SAÚDE, aos 30 dias do 
mês de julho de 2024.

ANNA CRYSTINA MOTA BRITO BEZERRA
Secretária da Saúde

________________
(*) REPUBLICADA por ter saído no DOMP nº 3.519, de 5 de agosto de 2024, págs. 15 e 16, 

com incorreção no original.

PORTARIA Nº 670/SEMUS/GAB/DEXFMS, 
DE 19 DE SETEMBRO DE 2024.

Dispõe sobre a designação de servidores 
para fiscalização de contrato nos termos dos 
Art. 117 da Lei nº 14.133/21 e do Decreto nº 
2.460, de 15 de dezembro de 2023 e dá outras 
providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SAÚDE de Palmas - TO, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 80, inciso 
IV, da Lei Orgânica do Município de Palmas-TO e pela Lei nº 2.299, 
de 30 de março de 2017.

CONSIDERANDO o artigo 5º, inciso XXV, da Constituição 
Federal, os dispositivos da Lei Federal nº 8080/90 e com as demais 
normas do Sistema Único de Saúde.

CONSIDERANDO que a Administração Pública deve 
obedecer aos princípios da legalidade, impessoalidade, eficiência, 
finalidade, razoabilidade, indisponibilidade do interesse público, 
devendo guardar em toda a sua atividade o princípio da 
supremacia do interesse público sobre o interesse privado.

CONSIDERANDO os termos do Artigo 117 da Lei nº 
14.133/21, o qual determina que a Administração Pública deve 
designar Fiscal de Contrato para exercer o acompanhamento e a 
fiscalização da execução contratual.
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CONSIDERANDO a publicação do Decreto nº 2.460, de 
15 de dezembro de 2023, nos termos dos artigos 129 a 137 que 
dispõe sobre os procedimentos para a gestão e fiscalização das 
despesas públicas do Poder Executivo e estabelece a designação 
do gestor e fiscal de contrato e de suas atribuições.

RESOLVE:

Art. 1º Designar as servidoras Eliana Maria da Cunha, 
matrícula funcional nº 141001, Vanessa Valéria Lima Neves, 
matrícula funcional nº 413070219, para exercerem a função de 
Fiscal de Contrato e Suplente, respectivamente do Contrato nº 
234/2024, Pregão nº 071/2024, Processo Digital nº 027920/2024, 
Nota de Empenho nº 25774, firmado com a empresa CR 
SERVIÇOS DIGITAIS LTDA, CNPJ nº 52.991.389/0001-88, que 
tem por objeto a aquisição de 150 (cento e cinquenta) Certificado 
Digital E-CPF, tipo A3, com Token Criptográfico, com validade de 
36 (trinta) meses, conforme quantitativos especificações e normas 
da ICP-BRASIL (Infraestrutura das Chaves Públicas Brasileiras) 
discriminadas no item 2.2 de Termo de Referência para usuários 
desta Pasta, incluindo o fornecimento de dispositivos para 
armazenamentos de certificados digitais do tipo Token USB.

Art. 2º São atribuições do Fiscal de Contrato e, na sua 
ausência, do respectivo Suplente:

I – Acompanhar a execução contratual, em seus aspectos 
quantitativos e qualitativos;

II – Registrar todas as ocorrências surgidas durante a 
execução do objeto;

III – Determinar a reparação, correção, remoção, 
reconstrução ou substituição às expensas da empresa contratada, 
no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de 
materiais empregados;

IV – Rejeitar, no todo ou em parte, obra, serviço ou 
fornecimento executado em desacordo com o contrato;

V – Exigir e assegurar o cumprimento dos prazos 
previamente estabelecidos;

VI – Exigir o cumprimento das cláusulas do contrato e 
respectivos termos aditivos;

VII – Aprovar a medição dos serviços efetivamente 
realizados, em consonância com o regime de execução previsto no 
contrato, o fiscal jamais deve atestar a conclusão de serviços que 
não foram totalmente executados, se necessário, o Fiscal deverá 
solicitar suporte técnico, administrativo e jurídico;

VIII – Comunicar à autoridade superior, em tempo hábil, 
qualquer ocorrência que requeira decisões ou providências que 
ultrapassem sua competência, em face de risco ou iminência de 
prejuízo ao interesse público;

IX – Informar à autoridade superior qualquer registro 
de dificuldade ou impossibilidade para cumprimento de suas 
obrigações, com identificação dos elementos impeditivos do 
exercício da atividade, além das providências e sugestões que 
porventura entender cabíveis;

X – Receber o objeto contratual, provisória ou definitivamente;

XI – Atestar a realização dos serviços ou fornecimento 
dos bens efetivamente prestados, mediante relatório consolidado, 
anterior ao pagamento.

XII – Opinar sobre a oportunidade e conveniência 
de prorrogação de vigência ou aditamento do objeto com 
antecedência de 30 (trinta) dias do final da vigência e encaminhar 
ao superior hierárquico para ciência e apreciação da providência;

XIII – Observar a execução do Contrato dentro dos limites 
dos créditos orçamentários para ele determinados;

XIV – Justificar ocorrências e promover o atendimento de 
diligências dos órgãos de Controle Interno e Externo.

Art. 3º Designar o seguinte servidor com o encargo de 
Gestor de Contrato:

MATRÍCULA FUNCIONAL SERVIDORA FUNÇÃO
161511 Daniel Borini Zemuner GESTOR

Art. 4º São atribuições do Gestor de Contrato:

I – Cadastrar o termo e suas alterações no software de 
gestão de contratos e juntar a comprovação nos autos;

II – Cadastrar o termo e suas alterações no Sistema 
Integrado de Controle e Auditoria Pública - Licitações e Obras - 
SICAP-LO do Tribunal de Contas do Estado do Tocantins;

III – Providenciar a sustentação orçamentária e de 
empenhos para a despesa contratada;

IV – Solicitar, em tempo hábil, a elaboração dos aditivos 
contratuais que se fizerem necessários;

V – Providenciar o apostilamento do valor contratual, 
quando for o caso.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABINETE DA SECRETÁRIA DA SAÚDE, aos 19 dias do 
mês de setembro de 2024.

ANNA CRYSTINA MOTA BRITO BEZERRA
Secretária da Saúde

PORTARIA Nº 741/SEMUS/GAB/ASSEXRH/GGPFP, 
DE 21 DE OUTUBRO DE 2024.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SAÚDE de Palmas 
-TO, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 80, inciso 
IV, da Lei Orgânica do Município de Palmas, combinado com as 
prerrogativas da Lei nº 2.299, de 30 de março de 2017.

RESOLVE:

Art. 1º LOTAR os servidores públicos abaixo relacionados, 
conforme especificado a seguir:

 
MATRÍCULA SERVIDOR(A) CARGO UNIDADE DE LOTAÇÃO A PARTIR DE

162441 CLAUDINEI DA PENHA ALVES TÉCNICO EM SAÚDE - ASSISTENTE 
DE SERVICOS EM SAÚDE DIVISÃO DE FOLHA DE PAGAMENTO 11/10/2024

142281 DELIMAR GORETE OLIVEIRA ASSISTENTE ADMINISTRATIVO DIRETORIA EXECUTIVA DO FUNDO 
MUNICIPAL DE SAUDE 11/10/2024

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABINETE DA SECRETÁRIA DA SAÚDE, aos 21 dias do 
mês de outubro de 2024.

ANNA CRYSTINA MOTA BRITO BEZERRA
Secretária da Saúde

PORTARIA Nº 742/SEMUS/GAB/ASSEXRH/GGPFP, 
DE 21 DE OUTUBRO DE 2024.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SAÚDE de Palmas 
TO, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 80, inciso 
IV, da Lei Orgânica do Município de Palmas, combinado com as 
prerrogativas da Lei nº 2.299, de 30 de março de 2017.

CONSIDERANDO a previsão legal conforme o Artigo 33 da 
Lei Complementar nº 008, de 16 de novembro de 1999.

CONSIDERANDO o Decreto nº 1.195, de 17 de fevereiro 
de 2016, alterado pelo Decreto nº 2.242 de 15 de agosto de 
2022, que concede o adicional de insalubridade aos servidores 
municipais lotados em unidades de saúde do município.

RESOLVE:
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SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO URBANO E 
SERVIÇOS REGIONAIS

PORTARIA/SEDUSR/Nº 410, 
DE 24 DE OUTUBRO DE 2024.

Aprova o desdobro do lote abaixo relacionado, 
nos termos que especifica.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
URBANO E SERVIÇOS REGIONAIS, no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 80, inciso I da Lei Orgânica do Município, Art. 
1º, inciso I, do Decreto nº 349, de 30 de dezembro de 2005, 
combinado com a Lei n° 468, de 6 de janeiro de 1994 e Lei Federal 
nº 6.766/79 e suas alterações.

RESOLVE:

Art. 1º Aprovar o desdobro do Lote 16, situado à Rua 29, 
Quadra 88, do Loteamento Jardim Aureny III, com área de 587,50 
m², situação resultante terá a seguinte denominação: Lote 16 A, 
situado à Rua 26, Quadra 88, do Loteamento Jardim Aureny III, 
com área de 287,50 m², Lote 16 B, situado à Rua 26, Quadra 88, 
do Loteamento Jardim Aureny III, com área de 150,00 m² e Lote 
16 C, situado à Rua 26, Quadra 88, do Loteamento Jardim Aureny 
III, com área de 150,00 m², objeto do processo nº 65745/2024, vez 
que o respectivo Projeto Urbanístico e seu Memorial Descritivo 
atendem aos requisitos da legislação em vigor.

Parágrafo único. O interessado deverá submeter o projeto 
ora aprovado ao registro imobiliário, no prazo de 180 (cento e 
oitenta) dias, sob pena de caducidade do mesmo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Israel Henrique de Melo Sousa
Secretário Municipal de Desenvolvimento 

Urbano e Serviços Regionais
ATO Nº 1.039 – NM.

Art. 1º TRANSFERIR, a pedido, os servidores abaixo 
relacionados conforme especificado:

MATR. SERVIDOR(A) CARGO LOTAÇÃO ATUAL UNIDADE DE TRANSFERÊNCIA A PARTIR DE

257921 ERCIVAL DE OLIVEIRA PERES VIGIA
UNIDADE DE PRONTO 

ATENDIMENTO JOSÉ DE 
SOUZA DOURADO

UNIDADE DE SAÚDE DA 
FAMÍLIA ARNO 71 03/10/2024

413026373 EDELSON ALVES DE SOUZA MOTORISTA
UNIDADE DE SAÚDE DA 

FAMÍLIA MARIAZINHA 
RODRIGUES DA SILVA

UNIDADE DE SAÚDE DA 
FAMÍLIA WALTER PEREIRA 

MORATO
10/10/2024

413024623 VANIA LUCIA DE CASTRO 
COUTINHO ZILLMER ECONOMISTA ASSESSORIA JURÍDICA NÚCLEO DE AUDITORIA 14/10/2024

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABINETE DA SECRETÁRIA DA SAÚDE, aos 21 dias do 
mês de outubro de 2024.

ANNA CRYSTINA MOTA BRITO BEZERRA
Secretária da Saúde

PORTARIA Nº 743/SEMUS/GAB/ASSEXRH/GGPFP, 
DE 21 DE OUTUBRO DE 2024.

Revogação de Adicional de Insalubridade aos 
servidores municipais lotados em unidades de 
saúde do município.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SAÚDE de Palmas-TO, 
no uso das atribuições que lhe conferem o artigo 80, inciso IV, 
da Lei Orgânica do Município de Palmas, combinado com as 
prerrogativas do artigo 40, inciso X, e artigo 41, da Lei nº 2.299, 
de 30 de março de 2017.

RESOLVE:

Art. 1º REVOGAR a concessão do adicional de 
insalubridade dos servidores adiante relacionados:

MATRÍCULA SERVIDOR CARGO A PARTIR DE

413054786 CINTHIA TAVARES LEAL GUIMARAES ANALISTA EM SAUDE - MÉDICO 02/09/2024

413070122 TALLIS MONTEIRO GOMES AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS 12/08/2024

413071618 CARLOS CARNEIRO LIRA FILHO ANALISTA EM SAUDE - FISIOTERAPEUTA 03/09/2024

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABINETE DA SECRETÁRIA DA SAÚDE, aos 21 dias do 
mês de outubro de 2024.

ANNA CRYSTINA MOTA BRITO BEZERRA
Secretária da Saúde

PORTARIA Nº 745/SEMUS/GAB/ASSEJUR/PAD, 
DE 24 DE OUTUBRO DE 2024

Suspensão dos Prazos do Processo de 
Sindicância em curso na Comissão Especial de 
Sindicância da Secretaria Municipal da Saúde.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SAÚDE de Palmas-TO, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 80, inciso 
IV, da Lei Orgânica do Município de Palmas e pela Lei nº 2.299, 
de 30 de março de 2017, cumulado com os artigos 160, § 1º, 166 
e 169, inciso II, da Lei Complementar nº 008/99.

CONSIDERANDO o regramento municipal quanto aos 
processos administrativo silente que prevê sobre a possibilidade 
de suspensão processual das demandas administrativas.

CONSIDERANDO a relevância do exercício do Poder 
Disciplinar como garantia da ordem administrativa e da qualidade 
dos serviços.

CONSIDERANDO a impossibilidade temporária da 
realização dos trabalhos da Comissão Especial de Sindicância.

RESOLVE:

Art. 1º SUSPENDER os prazos administrativos dos 
processos em curso na Comissão Especial de Processo 
Administrativo Disciplinar e Sindicância da Secretaria Municipal 
da Saúde de Palmas - TO, por 90 (noventa) dias.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABINETE DA SECRETÁRIA DA SAÚDE, aos 24 dias do 
mês de outubro de 2024.

ANNA CRYSTINA MOTA BRITO BEZERRA
Secretária da Saúde

PORTARIA Nº 748/SEMUS/GAB/ASSEXRH/GGPFP, 
DE 25 DE OUTUBRO DE 2024.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SAÚDE de Palmas - TO, 
no uso de suas atribuições conferidas por meio da Lei nº 2.299, de 
30 de março de 2017, em consonância com a Lei nº 1.417, de 29 
de dezembro de 2005, que institui o Plano de Carreiras, Cargos e 
Vencimentos dos Profissionais da Saúde do Município de Palmas.

Considerando o cumprimento de setença constante nos 
Autos do Processo nº 0012790-13.2024.8.27.2729. 

RESOLVE:

Art. 1º Conceder enquadramento funcional ao servidor em 
tela, conforme nível, referências e datas abaixo descritas:

MATRÍCULA SERVIDOR CARGO NIV. REF. A PARTIR DE

176021 ALLAN ALVES DA SILVA
TECNICO EM SAUDE - TECNICO EM 

ENFERMAGEM

II G 08/12/2009
II H 08/12/2010

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos as datas supracitadas.

GABINETE DA SECRETÁRIA DA SAÚDE, aos 25 dias do 
mês de outubro de 2024.   

ANNA CRYSTINA MOTA BRITO BEZERRA
Secretária da Saúde
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SECRETARIA DE SEGURANÇA E 
MOBILIDADE URBANA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO 
DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO N°078/2024

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E MOBILIDADE 
URBANA (SESMU) - EXTRATO DE EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
DE AUTUAÇÃO DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO N.º 078/2024 Com 
base nas competências elencadas no CTB (artigos 24, 280, 281 A 
e 282), e ainda, conforme art. 14, §2º da Resolução 918/2022 do 
CONTRAN, bem como com os termos constantes em convênio 
firmado com o Detran/TO. NOTIFICA - SE as pessoas físicas 
ou jurídicas, proprietárias de veículos autuados ou responsáveis 
pelo cometimento da infração de trânsito, concedendo o prazo 
de 30 (trinta) dias, contados a partir da publicação deste Edital, 
para identificar o condutor infrator ou apresentar sua defesa 
de autuação, caso julguem necessário. A Defesa da Autuação 
deverá ser dirigida à Autoridade de Trânsito da SESMU, contendo 
no mínimo: requerimento com a descrição das razões, datado 
e assinado; provas admitidas em direito; cópia do CRLV e 
documento de identificação do requerente que comprove sua 
assinatura; procuração, quando for o caso; sendo pessoa jurídica, 
ato constitutivo e documento que confirma a representação. 
Para identificação de Condutor/Responsável utilizar o formulário 
correspondente, disponibilizado no Portal de Multas de Trânsito 
da SESMU (https://www.palmas.to.gov.br/estrutura/secretaria-
municipal-de-seguranca-e-mobilidade-urbana/), o qual deverá ser 
devidamente preenchido, sem rasuras e com assinaturas originais 
dos interessados, de acordo com a modalidade da infração. Ao 
proprietário ou infrator cabe a responsabilidade nas esferas penal, 
cível e administrativa, pela veracidade das informações e dos 
documentos fornecidos. A Defesa da Autuação ou Identificação 
de Condutor/Responsável poderá ser apresentada nas centrais 
de atendimento do Resolve Palmas; ou via internet no Portal de 
Multas de Trânsito (https://cidadao.palmas.to.gov.br/); ou enviada 
pelos Correios para ACNE-01, Conj. 01, Rua NE-01, Lote 15, 2º 
Andar - Diretoria de Recursos e Processamento de Infrações – 
Palmas/TO - CEP 77.006-016. Não serão conhecidas Defesas da 
Autuação e/ou Indicações de Condutor/Responsável apresentados 
fora do prazo, sem comprovação de legitimidade, sem assinatura 
ou em inconformidade com a legislação.
A lista completa das autuações e demais informações poderão ser 
consultadas no sítio: https://acessoainformacao.palmas.to.gov.br/
informacao/mp_viewer/row=397. Total de autuações publicadas 
neste Edital: 2.122 (dois mil cento e vinte e dois).

Agostinho Araújo Rodrigues Júnior
Secretário Municipal de Segurança e Mobilidade Urbana

Valéria Ernestina de Oliveira
Superintendente de Trânsito e Transporte

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE PENALIDADE 
DE MULTA POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO N°079/2024

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E MOBILIDADE 
URBANA (SESMU) - EXTRATO DE EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE 
PENALIDADE POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO N.º 079/2024 Com 
base nas competências elencadas no CTB (artigos 24, 280, 281 A 
e 282), e ainda, conforme art. 14, §2º da Resolução 918/2022 do 
CONTRAN, bem como com os termos constantes em convênio 
firmado com o Detran/TO. NOT I F I C A - SE as pessoas físicas 
ou jurídicas, proprietárias de veículos autuados ou responsáveis 
pelo cometimento da infração de trânsito, concedendo o prazo 
de 30 (trinta) dias, contados a partir da publicação deste Edital, 
para proceder ao pagamento da multa por 80% (oitenta por cento) 
do seu valor, na forma estabelecida pelo art. 284 do CTB ou, 
se for o caso, apresentar Recurso nos termos das Resoluções 
900/2022 e 918/2022 do CONTRAN. O Recurso deverá conter 

no mínimo: requerimento com a descrição das razões, datado 
e assinado; provas admitidas em direito; cópia do CRLV e 
documento de identificação do requerente que comprove sua 
assinatura; procuração, quando for o caso; sendo pessoa jurídica, 
ato constitutivo e documento que confirma a representação. O 
Recurso poderá ser apresentado nas centrais de atendimento 
do Resolve Palmas; via internet no Portal de Multas de Trânsito 
(https://cidadao.palmas.to.gov.br/) ; ou enviada pelos Correios 
para ACNE-01, Conj. 01, Rua NE-01, Lote 15, 2º Andar - Diretoria 
de Recursos e Processamento de Infrações – Palmas/TO - CEP 
77.006-016. Não serão conhecidos Recursos apresentados fora 
do prazo, sem comprovação de legitimidade, sem assinatura 
ou em inconformidade com a legislação. A lista completa das 
penalidades e demais informações poderão ser consultadas no 
sítio: https://acessoainformacao.palmas.to.gov.br/informacao/
mp_viewer/row=397. Total de penalidades publicadas neste Edital: 
723 (setecentos e vinte e três).

Agostinho Araújo Rodrigues Júnior
Secretário Municipal de Segurança e Mobilidade Urbana

Valéria Ernestina de Oliveira
Superintendente de Trânsito e Transporte

FUNDAÇÃO ESCOLA DE SAÚDE 
PÚBLICA

PORTARIA FESP Nº 111 DE 25 DE OUTUBRO DE 2024.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ESCOLA DE SAÚDE 
PÚBLICA DE PALMAS, no âmbito da Lei nº 2014, de 17 de 
dezembro de 2013, no artigo 7º do seu Regimento Interno, 
aprovado pelo Decreto nº 758, de 16 de abril de 2014, da Lei 
Municipal nº 2.299, de 30 de março de 2017 e conforme o ATO nº 
1.040 - NM, de 14 de agosto de 2023.

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER o gozo de 29 (vinte e nove) dias de 
férias ao servidor ALEANDRO MOREIRA DAS NEVES, matrícula 
nº 413024035, cargo de Técnico em Saúde - Assistente de 
Serviços em Saúde, lotado na Coordenadoria Geral da Escola 
de Saúde Publica, para o período de 25/10/2024 a 22/11/2024, 
referente ao período aquisitivo de 2022/2023, anteriormente 
interrompidas pela Portaria FESP nº 108 de 23 de setembro de 
2024, publicada no Diário Oficial do Município de Palmas nº 3.555 
de 24 de setembro de 2024.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

FUNDAÇÃO ESCOLA DE SAÚDE PÚBLICA DE PALMAS, 
aos 25 dias do mês de outubro de 2024.

ANDRÉ PUGLIESE DA SILVA
Presidente da Fundação Escola de Saúde Pública
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